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11..    EENNQQUUAADDRRAAMMEENNTTOO  GGEERRAALL  

 

11..11  BBRREEVVEE  CCAARRAACCTTEERRIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  AAMMBBIIEENNTTEE  IINNTTEERRNNOO  EE  EEXXTTEERRNNOO  

 

De acordo com a visão do Governo, a política de ambiente, de ordenamento do território e de 

desenvolvimento regional tem por objectivo alcançar a convergência sustentada e ambientalmente 

sustentável com a Europa e promover a coesão territorial aos níveis nacional e europeu, o que implica o 

reforço da integração das preocupações ambientais e territoriais nas diferentes políticas sectoriais. 

Neste contexto a gestão dos recursos hídricos constitui um dos eixos essenciais para o cumprimento da 

missão do MAOTDR, tendo esta área sido reforçada com a criação das Administrações de Região 

Hidrográfica, através do Decreto-Lei n.º 208/2007, de 29 de Maio, em cumprimento das orientações 

definidas na Lei n.º 58/2005, de 28 de Dezembro, a Lei da Água, que consagra o princípio da região 

hidrográfica como unidade principal de planeamento e gestão das águas, tendo por base a bacia 

hidrográfica como estrutura territorial. 

A atribuição a cinco Administrações das Regiões Hidrográficas de competências de gestão das águas, 

incluindo planeamento, monitorização, licenciamento e fiscalização, considerando a totalidade dos 

recursos hídricos da respectiva circunscrição territorial, concretiza o arranque do novo modelo 

estratégico e operacional, corporizado em entidades públicas colectivas, dotadas da autonomia 

administrativa e financeira. 

As Administrações de Região Hidrográfica, abreviadamente designadas por ARH, I.P., têm por missão 

proteger e valorizar as componentes ambientais das águas, bem como proceder à gestão sustentável 

dos recursos hídricos no âmbito das respectivas circunscrições territoriais de actuação. 

As especificidades regionais assumem um particular relevo no mandato das ARH, I.P., face à 

variabilidade espacial e temporal da quantidade e qualidade da água no território nacional, assimetrias 

entre o litoral e interior e diversidade de riscos naturais e antropogénicos associados a cada uma destas 

realidades. Uma abordagem de nível regional nesta matéria permitirá definir as estratégias mais 

adequadas para o uso eficiente da água, a protecção da qualidade deste recurso, a valorização da 

biodiversidade, a segurança de pessoas e bens e a salvaguarda da saúde pública. 

Será relevante referir que no caso das bacias hidrográficas internacionais cada ARH, I.P. exercerá as 

suas competências em articulação com a Autoridade Nacional da Água. Na área de jurisdição territorial 

da ARH do Alentejo, I.P. será o caso da região hidrográfica do Guadiana (RH 7). 

Pretende-se que as ARH, I.P. promovam uma gestão integrada dos recursos hídricos, assente na 

cooperação com os diferentes utilizadores públicos e privados, garantindo a integração inter-sectorial, 

compatibilização de diferentes interesses e desenvolvimento de um sentido de responsabilidade 

partilhada para o cumprimento dos objectivos ambientais. 



 
 
MINISTÉRIO DO AMBIENTE, 
DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO 
E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

PPLLAANNOO  DDEE  AACCTTIIVVIIDDAADDEESS  22000099   Pág. n.º 4 de 55

O compromisso relativo à disponibilização, transparência e acesso público à informação, conjuntamente 

com a uniformização de procedimentos a nível nacional, será essencial para o sucesso desta estratégia 

de proximidade entre os níveis de decisão e acção. 

Salienta-se por último, como grande desafio, a aplicação do regime económico e financeiro na gestão 

dos recursos hídricos. Pretende-se deste modo permitir que as ARH, I.P. reunam meios e condições 

para a prossecução das suas atribuições num contexto de sustentabilidade. Assume-se assim uma 

aposta clara na sustentabilidade da gestão da água, promovendo a convergência dos valores ecológicos 

e económicos para a dinamização do desenvolvimento local e regional, assumindo-os como um capital 

estratégico diferenciador para favorecer a competitividade de Portugal num contexto internacional cada 

vez mais alargado e concorrencial. 

No entanto, o facto de se tratar do início da aplicação do novo regime económico e financeiro, confere 

um grau de incerteza à eficácia da cobrança das respectivas taxas. Assim, a insuficiência de receitas 

nesta primeira fase constitui um entrave significativo à sustentabilidade financeira do início de 

funcionamento das ARH. 

 

11..22  IIDDEENNTTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  DDOOSS  PPRRIINNCCIIPPAAIISS  CCLLIIEENNTTEESS  EE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  FFOORRNNEECCIIDDOOSS  

 

De acordo com a Lei da Água, e em conformidade com o Decreto-Lei n.º 347/2007, de 19 de Outubro, 

que procedeu à delimitação georeferenciada das regiões hidrográficas, a jurisdição territorial da ARH do 

Alentejo, I.P, integra: 

- A região hidrográfica do Sado e Mira (RH6), que compreende as bacias hidrográficas 

dos rios Sado e Mira e outras pequenas ribeiras adjacentes; 

- A região hidrográfica do Guadiana (RH7) que compreende a bacia hidrográfica do 

Guadiana. 

Na figura n.º1 apresenta-se a delimitação da área de jurisdição desta ARH. 

Refere-se neste contexto, ter sido celebrado um protocolo de delegação de competências da ARH do 

Alentejo, I.P. na ARH do Algarve, I.P., relativamente à gestão dos recursos hídricos da sub-bacia 

hidrográfica do rio Guadiana integrada na região do Algarve. Exceptuam-se desta delegação de 

competências as relativas à coordenação do planeamento dos recursos hídricos, incluindo os planos de 

estuários e as competências exercidas no leito e água do rio Guadiana e seu estuário. 
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Figura n.º 1 – Área de Jurisdição da ARH do Alentejo, I.P..
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Os principais serviços fornecidos pela ARH do Alentejo, I.P. são essencialmente os seguintes: 

· Elaborar e executar os planos de gestão de bacias hidrográficas e os planos específicos de 

gestão das águas e definir e aplicar os programas de medidas; 

· Decidir sobre a emissão e emitir os títulos de utilização dos recursos hídricos e fiscalizar o 

cumprimento da sua aplicação; 

· Realizar a análise das características das respectivas regiões hidrográficas e das incidências das 

actividades humanas sobre o estado das águas, bem como a análise económica das utilizações 

das águas; 

· Promover a requalificação dos recursos hídricos e a sistematização fluvial; 

· Elaborar ou colaborar na elaboração, tal como definido pela Autoridade Nacional da Água, dos 

planos de ordenamento de albufeiras de águas públicas, nos planos de ordenamento da orla 

costeira e nos planos de ordenamento dos estuários na área da sua jurisdição; 

· Estabelecer, nas respectivas regiões hidrográficas, a rede de monitorização de recursos hídricos 

e elaborar e aplicar o respectivo programa de monitorização; 

· Aplicar o regime económico e financeiro nas bacias hidrográficas da área de jurisdição, fixar por 

estimativa o valor económico da utilização sem título, pronunciar-se sobre os montantes dos 

componentes da taxa de recursos hídricos, arrecadar as taxas e aplicar a parte que lhe cabe na 

gestão das águas das respectivas bacias hidrográficas; 

· Elaborar o registo das zonas protegidas e identificar as zonas de captação destinadas a água 

para consumo humano; 

São beneficiários dos serviços prestados os municípios integrados nas regiões hidrográficas do Sado e 

Mira e do Guadiana, os organismos da administração pública de nível central e regional, as entidades 

privadas, organizações não governamentais, particulares, associações e agências de desenvolvimento 

regional e local e outras entidades privadas sem fins lucrativos.  

Identificam-se assim dois grandes grupos de clientes: os utilizadores e outras entidades com interesses 

directos ou indirectos na água; as diferentes entidades da administração do Estado em cujas políticas 

sectoriais seja relevante a ponderação de aspectos ligados à gestão da água. 

Em cada um destes grandes grupos identificam-se como principais clientes: 

· Utilizadores e outras entidades com interesses directos ou indirectos na água  

- Actividades Económicas utilizadoras de recursos hídricos (indústria; pesca e aquicultura; 

agro-indústrias e agro-pecuárias; agricultura; recreio náutico; turismo); 

- Câmaras Municipais, Juntas de Freguesia e Associações de Municípios; 

-  Entidades Gestoras dos Serviços da Água; 

- Produtores e distribuidores de energia hídrica; 

- Empreendimentos de Fins Múltiplos. 

· Entidades da Administração do Estado 
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- Comissões de Coordenação e Desenvolvimento Regional; 

- Instituto de Conservação da Natureza e Biodiversidade, I.P.; 

- Agência Portuguesa do Ambiente; 

- Entidade Reguladora dos Serviços de Água e Resíduos, I.P.; 

- Direcção Geral de Agricultura e Desenvolvimento Regional; 

- Direcção Geral de Energia e Geologia; 

- Direcção Geral dos Recursos Florestais; 

- Direcção Geral das Pescas e Aquicultura; 

- Direcção Geral das Actividades Económicas; 

- Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos; 

- Direcção Geral da Autoridade Marítima; 

- Administração Regional de Saúde; 

- Direcção Regional de Agricultura e Pescas; 

- Direcção Regional de Economia; 

- Administrações Portuárias; 

- Turismo de Portugal, IP; 

- Regiões de Turismo. 

É importante referir que muitos dos clientes identificados assumem uma dupla função, constituindo-se 

também como importantes parceiros ao nível da gestão da água. Destaca-se neste âmbito as diferentes 

entidades da Administração do Estado e as autarquias, sendo ainda de salientar como parceiros o 

Instituto da Água (INAG), as instituições de ensino, ciência e tecnologia e o SEPNA. 

 

11..33  MMEETTOODDOOLLOOGGIIAA  DDEE  EELLAABBOORRAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPLLAANNOO  

 

O Planeamento assume-se como uma das áreas primordiais no âmbito da gestão da Administração 

Pública, que se pretende mais exigente e eficiente, visando a melhoria da gestão dos organismos 

públicos, considerando as necessidades dos utilizadores e adequando a actividade dos serviços aos 

objectivos delineados no âmbito das políticas públicas. 

É nesta óptica que é elaborado o presente Plano Anual de Actividades, discriminando os objectivos a 

atingir, a programação das várias acções, assim como os recursos necessários ao seu cumprimento. 

Com a implementação do Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do Desempenho na Administração 

Pública, através da recente publicação da Lei n.º 66-B/20071, de 28 de Dezembro, os organismos 

públicos passaram a dispor de um instrumento de avaliação do grau de cumprimento dos objectivos 

estratégicos plurianuais, definidos por orientação superior, e dos objectivos anuais e planos de 

actividades, com base em indicadores que irão permitir monitorizar os resultados obtidos pelos serviços. 

                                                      
1 Revoga a Lei n.º10/2004, de 22 de Março e a Lei n.º 15/2006, de 26 de Abril. 



 
 
MINISTÉRIO DO AMBIENTE, 
DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO 
E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

PPLLAANNOO  DDEE  AACCTTIIVVIIDDAADDEESS  22000099   Pág. n.º 8 de 55

O Plano de Actividades viu, assim, reforçado o seu papel de instrumento de planeamento por excelência, 

no âmbito do ciclo de gestão de cada serviço da Administração Pública, considerando que no mesmo 

figuram os objectivos estratégicos, as orientações da tutela e as atribuições orgânicas, a partir dos quais 

são definidos os objectivos, as actividades, e os indicadores de desempenho do serviço e de cada 

unidade orgânica, elementos - chave para aplicação do novo sistema de avaliação. 

A elaboração do Plano de Actividades da ARH do Alentejo I.P. considera o estabelecido no Decreto-Lei 

n.º 183/96, de 27 de Setembro. Este Plano de Actividades é relativo ao ano de 2009, no entanto procura-

se também reflectir o período 2009-2011, de modo a facilitar o exercício de planeamento, uma vez que 

na generalidade os objectivos estratégicos e operacionais que se pretende atingir consideram este 

horizonte temporal.  

Neste contexto, salientam-se como fases principais deste processo de planeamento: 

· Identificação dos principais domínios de actuação; 

· Definição dos objectivos estratégicos; 

· Definição dos objectivos operacionais, associados a cada um dos objectivos estratégicos; 

· Identificação de indicadores e metas para avaliação do cumprimento dos objectivos definidos; 

· Identificação e caracterização das diferentes Actividades / Processos e Projectos associados ao 

cumprimento dos objectivos; 

· Identificação dos recursos humanos, financeiros e materiais necessários à implementação das 

diferentes actividades e projectos; 

· Avaliação das necessidades de formação; 

· Identificação dos factores condicionantes de actuação; 

· Metodologia para avaliação e acompanhamento da implementação do Plano. 

A caracterização das diferentes actividades e projectos é efectuada através do preenchimento, por parte 

dos responsáveis das grandes áreas de actuação da futura ARH do Alentejo, I.P., de um conjunto de 

fichas de Projecto2 descritivas das acções a executar bem como das Actividades3 a desenvolver, que 

enquadram os objectivos específicos associados a cada um dos objectivos estratégicos / gerais definidos 

para este Instituto, para o ano de 2009. 

Estas fichas permitem estabelecer um compromisso com os responsáveis pela gestão e 

acompanhamento dos projectos e actividades, clarificando todas as variáveis envolvidas, concorrendo 

assim para o efectivo cumprimento dos objectivos estipulados e permitindo a avaliação do grau de 

cumprimento dos objectivos estabelecidos no início do ciclo de gestão. 

                                                      
2 Projectos inseridos em intervenções especiais e Programas de Investimento específicos de médio prazo (financiamento através 

do PIDDAC - Programa de Investimento e Despesas de Desenvolvimento da Administração Central). 

3 Acções que não se encontram inseridas em intervenções especiais, nem em Programas de Investimento Específicos, mas que 

apresentam, igualmente, uma importância estratégica para a ARH do Alentejo I.P.. 
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Considerando que as referidas fichas de projecto e de actividade deverão ser claras e sintéticas, 

proporcionando uma fácil leitura e compreensão, optou-se por inserir nas mesmas o seguinte conjunto 

de campos: 

· Unidade Orgânica onde se insere; 

· Designação do Projecto/Actividade; 

· Objectivos, da ARH do Alentejo, I.P., onde se enquadra; 

· Caracterização e Justificação do Projecto /Actividade; 

· Cronograma; 

· Principais acções a desenvolver; 

· Entidades a envolver; 

· Recursos Financeiros necessários. 

 

Os serviços e organismos da Administração Pública estão ao serviço do cidadão, devendo nortear a sua 

acção de acordo com vários princípios, entre os quais a qualidade, a transparência, a responsabilização 

e a gestão participativa, de forma a assegurar que a sua actividade garanta a satisfação das 

necessidades dos cidadãos. Neste contexto, a elaboração deste Plano considera também a 

apresentação de um vvoolluummee  ssíínntteessee  ppaarraa  ddiivvuullggaaççããoo  ppúúbblliiccaa, a disponibilizar no site do organismo, com 

o objectivo não só de informar os diferentes clientes sobre os objectivos, actividades e projectos da ARH, 

como também receber sugestões e opiniões dos diferentes clientes, e cidadãos em geral, sobre este 

documento, visando deste modo a sua melhoria contínua. 
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22..  EENNQQUUAADDRRAAMMEENNTTOO  EESSTTRRAATTÉÉGGIICCOO  EE  DDEEFFIINNIIÇÇÃÃOO  DDEE  OOBBJJEECCTTIIVVOOSS  

 

22..11  EENNQQUUAADDRRAAMMEENNTTOO  EESSTTRRAATTÉÉGGIICCOO  

 

As ARH, I.P. têm por mmiissssããoo pprrootteeggeerr  ee  vvaalloorriizzaarr  aass  ccoommppoonneenntteess  aammbbiieennttaaiiss  ddaass  áágguuaass  ee  

oobbjjeeccttiivvaammeennttee,,  ttêêmm  ppoorr  oobbrriiggaaççããoo  pprroocceeddeerr  àà  ggeessttããoo  ssuusstteennttáávveell  ddooss  rreeccuurrssooss  hhííddrriiccooss  nnoo  ââmmbbiittoo  ddaass  

rreessppeeccttiivvaass  cciirrccuunnssccrriiççõõeess  tteerrrriittoorriiaaiiss  ddee  aaccttuuaaççããoo. 

No âmbito da promoção e valorização das componentes ambientais das águas, as ARH devem 

prosseguir, no respectivo quadro territorial de jurisdição, uma gestão racional, integrada e eficiente, 

incluindo a garantia em quantidade suficiente de água superficial e subterrânea de boa qualidade, a 

respectiva integração inter-sectorial e a salvaguarda da segurança e da saúde pública, desideratos que 

suportam uma vviissããoo  eessttrraattééggiiccaa para ccoonnssaaggrraarr  aa  áágguuaa  ccoommoo  uumm  eelleemmeennttoo  ccaattaalliissaaddoorr  ddoo  pprroocceessssoo  ddee  

ddeesseennvvoollvviimmeennttoo  ssuusstteennttáávveell  aa  nníívveell  rreeggiioonnaall  ee  llooccaall. Esta visão promove a convergência dos valores 

ecológicos e económicos da água para dinamizar o desenvolvimento local e regional. 

 

Neste quadro pretende-se que a organização da ARH seja focada em dois vectores estruturantes: 

· Estratégico – assente na qualidade dos serviços e na eficácia do cumprimento dos objectivos 

definidos; 

· Operacional – centrado nos recursos humanos, logísticos, financeiros e patrimoniais 

necessários, permitindo a sua sustentabilidade. 

Assim, entende-se que os pprriinnccííppiiooss  ddee  ggeessttããoo, que devem estruturar o exercício da missão da ARH do 

Alentejo, I.P., são os seguintes: 

11..  PPrriinnccííppiioo  ddaa  rraacciioonnaalliizzaaççããoo  ddaa  aaddmmiinniissttrraaççããoo, garantido pela adequação da organização 

interna e da estrutura funcional à missão, atribuições e objectivos organizacionais correspondentes, com 

promoção de soluções matriciais e envolvimento de equipas multidisciplinares no desenvolvimento de 

projectos; 

22..  PPrriinnccííppiioo  ddaa  qquuaalliiffiiccaaççããoo  ddooss  rreeccuurrssooss  hhuummaannooss, afirmado pela capacidade de atracção, 

manutenção, formação e avaliação dos recursos humanos em todas as áreas de intervenção e níveis 

hierárquicos; 

33..  PPrriinnccííppiioo  ddaa  qquuaalliiffiiccaaççããoo  ddoo  sseerrvviiççoo  pprreessttaaddoo, assegurado pela implementação de processos 

de melhoria contínua e pela utilização dos melhores sistemas e tecnologias disponíveis para assegurar o 

conhecimento, apoiar a decisão e conferir excelência ao desempenho; 
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44..  PPrriinnccííppiioo  ddaa  ssuusstteennttaabbiilliiddaaddee  eeccoonnóómmiiccoo--ffiinnaanncceeiirraa, obtido pela capacidade de gerar e garantir 

os meios financeiros necessários para o cumprimento da missão, bem como pela eficiência e melhor 

relação custo-benefício na utilização dos recursos públicos; 

55..  PPrriinnccííppiioo  ddaa  ttrraannssppaarrêênncciiaa  ee  ccoommuunniiccaaççããoo, cumprido por uma informação rigorosa mas 

acessível e por uma cultura de serviço baseada na aproximação da administração aos utilizadores e ao 

cidadão. 

À concretização destes princípios estará subjacente o seguinte conjunto de ll iinnhhaass  ddee  oorriieennttaaççããoo:  

i) aaddeeqquuaaççããoo  ddaa  mmiissssããoo das ARH ao cumprimento da programação decorrente da DQA4, na sua 

dupla vertente de garantia da quantidade e da qualidade dos recursos hídricos, incluindo a acção 

em favor da salvaguarda de pessoas e bens; 

ii) oobbtteennççããoo  ddee  rreecceeiittaass, assente na capacidade de licenciamento e fiscalização; 

iii) ccoonnttrroolloo  ddee  ccuussttooss, minimizando as despesas inerentes à sua actividade corrente e atendendo às 

que a ARH incorre em resultado de compromissos nacionais ou que derivem de acções dos 

utilizadores do recurso; 

iv) sseerrvviiççoo  cceennttrraaddoo  nnoo  uuttiilliizzaaddoorr, com simplificação de procedimentos, incluindo a entrada 

electrónica de processos e a gestão digital da documentação, apostando na convergência para o 

conceito de “balcão único”; 

v) qquuaalliiddaaddee  ddooss  rreeccuurrssooss  hhuummaannooss em termos de perfil e número, sem menosprezar a capacidade 

de lhes assegurar a respectiva formação e motivação; 

vi) ffooccoo  nnoo  eesssseenncciiaall  ddoo  sseerrvviiççoo  ddaa  AAddmmiinniissttrraaççããoo  ddoo  EEssttaaddoo, com contratação de serviços externos 

e/ou delegação de competências para o cumprimento de actividades bem definidas, incluindo o 

incentivo aos utilizadores para a sua co-responsabilização na gestão do recurso; 

vii) ggaarraannttiiaa  ddee  iinnffoorrmmaaççããoo  ddee  qquuaalliiddaaddee  ee  aaccttuuaalliizzaaddaa, criando condições para a geração de 

conhecimento, para a qual as novas tecnologias de monitorização, informação e decisão são 

decisivas5; 

 

 

 

                                                      
4 A qual fixa 2015 como o ano em que devem ser atingidos os objectivos ambientais a consagrar no programas de medidas dos 

Planos de Gestão de Bacia Hidrográfica. 

5 Em especial em algumas funções de gestão administrativa que facilitem a desmaterialização processual (e.g.: licenciamento, 

administração interna) mas também em outras funções menos habituais, para as quais a detecção remota e a associação de 

sistemas de informação georeferenciados podem contribuir fortemente (e.g.: fiscalização, monitorização da qualidade ambiental, 

sistema de vigilância, alerta e gestão de riscos). 
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Considerando as opções programáticas do MAOTDR, no domínio dos recursos hídricos, consagradas na 

Lei da Água, o Plano Nacional da Água, as atribuições das ARH, I.P. consagradas no n.º 2 do artigo 3º 

do Decreto-Lei n.º 208/2007, de 29 de Maio e a identificação dos aspectos significativos para a gestão 

das regiões hidrográficas do Sado e Mira, e do Guadiana, assumem-se como oorriieennttaaççõõeess  ggeerraaiiss  ddee  

eessttrraattééggiiaa :  

· Proteger a qualidade das massas de água visando a sua conservação ou melhoria, garantindo a 

protecção das origens de água e dos ecossistemas de especial interesse, incluindo a 

manutenção de um regime de caudais ambientais e, em particular, de caudais ecológicos;  

· Assegurar a quantidade de água para os usos e promover e incentivar o uso eficiente do 

recurso, contribuindo para melhorar a oferta e para gerir a procura, incluindo a promoção de 

utilizações de água com fins múltiplos e a minimização dos conflitos de usos;  

· Assegurar o planeamento e gestão integrada dos recursos hídricos, fomentando o ordenamento 

dos usos e ocupações do domínio hídrico, articulando o planeamento e ordenamento do domínio 

hídrico com o ordenamento do território, promovendo o licenciamento e controlo dos usos do 

domínio hídrico e a valorização económica dos recursos hídricos compatível com a preservação 

dos meios hídricos;  

· Prevenir e minorar riscos naturais e antropogénicos associados a fenómenos hidrológicos 

extremos e a acidentes de poluição e minimizar as situações de risco de poluição acidental e 

monitorizar as substâncias perigosas e prioritárias; 

· Promover a sustentabilidade económica e financeira, visando a aplicação do princípio do 

utilizador-pagador, permitindo suportar uma política de gestão da procura com princípios de 

racionalidade e equidade e assegurando que a gestão do recurso é sustentável em termos 

económicos e financeiros; 

· Promover a informação e participação do cidadão nas diversas vertentes do planeamento e da 

gestão dos recursos hídricos e assegurar a disponibilização de informação ao público e a 

dinamização da participação nas decisões; 

· Aprofundar o conhecimento técnico e científico sobre os recursos hídricos e promover a 

implementação de redes de monitorização de variáveis hidrológicas e de qualidade física, 

química e ecológica da água, desenvolvendo um sistema de informação relativo ao estado e 

utilizações do domínio hídrico. 

Refere-se ainda como relevante a orientação estratégica de conferir um enfoque próprio às 

singularidades dos ecossistemas aquáticos e terrestres associados às águas doces e às águas de 

transição e costeiras, considerando que estão sujeitas a riscos naturais e a pressões sobre o regime 

dominial distintos, sendo também diferentes os factores de contexto legal e sócio-económico. 

Esta orientação fundamenta-se também na necessidade de reforçar a capacidade de intervenção das 

políticas públicas na zona do litoral, a qual consistindo numa extensa zona estratégica, com um valor 

económico significativo em termos nacionais, exige um significativo esforço de protecção, conservação e 
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requalificação dos recursos hídricos associados. Importa ainda registar neste âmbito o valor ambiental 

dos estuários, domínio das águas de transição, os quais constituem uma das zonas onde a pressão 

humana mais se faz sentir em Portugal. 

Estas orientações articulam-se também com os planos e estratégias sectoriais neste domínio, de entre 

os quais se citam o Plano Estratégico de Abastecimento de Água e Saneamento de Águas Residuais 

(PEAASAR II), a Estratégia Nacional para os Efluentes Agro-Pecuários e Agro-Industriais (ENEAPAI), a 

Estratégia para a Gestão Integrada da Zona Costeira (EGIZC), o Plano Nacional Alterações Climáticas 

(PNAC) e os Planos Regionais de Ordenamento do Território do Alentejo e do Algarve. 

 

22..22  MMOODDEELLOO  OORRGGAANNIIZZAACCIIOONNAALL  

 

Neste contexto, considera-se relevante referir como atribuições das ARH, de acordo com o n.º 2 do 

artigo 3º do Decreto-Lei n.º 208/2007, de 29 de Maio, as seguintes: 

a) Elaborar e executar os Planos de Gestão de Bacias Hidrográficas e os Planos Específicos de 

Gestão das Águas e definir e aplicar os programas de medidas; 

b) Decidir sobre a emissão e emitir os títulos de utilização dos recursos hídricos e fiscalizar o 

cumprimento da sua aplicação; 

c) Realizar a análise das características da respectiva Região Hidrográfica e das incidências das 

actividades humanas sobre o estado das águas, bem como a análise económica das utilizações 

das águas, e promover a requalificação dos recursos hídricos e a sistematização fluvial; 

d) Elaborar ou colaborar na elaboração, tal como definido pela Autoridade Nacional da Água, dos 

Planos de Ordenamento de Águas Públicas, nos Planos de Ordenamento da Orla Costeira e nos 

Planos de Ordenamento dos Estuários na área da sua jurisdição; 

e) Estabelecer na região hidrográfica a rede de monitorização da qualidade da água, e elaborar e 

aplicar o respectivo programa de monitorização, de acordo com os procedimentos e a metodologia 

definidos pela Autoridade Nacional da Água; 

f) Aplicar o regime económico e financeiro nas bacias hidrográficas da área de jurisdição, fixar por 

estimativa o valor económico da utilização sem título, pronunciar-se sobre os montantes das 

componentes da taxa de recursos hídricos, arrecadar as taxas e aplicar a parte que lhe cabe na 

gestão das águas das respectivas bacias ou regiões hidrográficas; 

g) Elaborar o registo das zonas protegidas e identificar as zonas de captação destinadas a água para 

consumo humano; 

h) Prosseguir as demais atribuições referidas na Lei da Água e respectiva legislação complementar. 
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Considerando que as competências das ARH integram acções de natureza distinta, que incluem tarefas 

desempenhadas com carácter regular e segundo procedimentos definidos, classificadas como pprroocceessssooss 

(caso da emissão de títulos de utilização de recursos hídricos) e outras de natureza espacial e 

temporalmente limitadas, classificadas como pprroojjeeccttooss (caso da actividade de planeamento), o modelo 

operacional das ARH, deve constituir um compromisso entre estes dois tipos de acções. De facto, se os 

processos podem ser desenvolvidos por unidades com autonomia para o desempenho dessas funções, 

de acordo com procedimentos pré-definidos, os projectos requerem uma gestão de maior flexibilidade, 

inovação e interdisciplinaridade.  

A ARH do Alentejo, I.P., adopta assim, na sua organização interna, o modelo misto de estrutura 

hierarquizada e matricial. Às áreas financeira, jurídica, de informação e comunicação, de planeamento e 

gestão e também às equipas de projecto, aplicar-se-á essencialmente o modelo matricial. 

A estrutura interna contempla unidades orgânicas de 1º grau, designadas por DDeeppaarrttaammeennttooss, 

subordinadas hierárquica e funcionalmente ao presidente, conforma apresentado na figura n.º 2. 

 

O DDeeppaarrttaammeennttoo  FFiinnaanncceeiirroo,,  AAddmmiinniisstt rraatt iivvoo ee  JJuurrííddiiccoo é responsável por assegurar a gestão 

económico- financeira, de acordo com as boas práticas de gestão e com base nos instrumentos 

aplicáveis, bem como pelo suporte ao funcionamento institucional, designadamente nos domínios 

Figura n.º 2 – Unidades Orgânicas de 1.º grau da ARH do Alentejo, I.P. 
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orçamental e patrimonial, no apoio jurídico e na gestão de recursos humanos. Em conformidade com a 

proposta de Estatutos, tem as competências seguintes: 

a) Gerir e valorizar os activos, assegurando o cumprimento das responsabilidades e compromissos 

financeiros da ARH do Alentejo, I.P.; 

b) Assegurar a boa execução dos procedimentos associados à geração de receitas e aplicação do 

regime económico-financeiro, incluindo a cobrança da taxa de recursos hídricos, a emissão de 

pareceres sobre o seu montante, a fixação por estimativa do valor económico da utilização sem 

título, a cobrança de coimas e a gestão de outros proveitos financeiros; 

c) Coordenar a elaboração dos planos anuais e plurianuais de actividades e a preparação dos 

respectivos relatórios de execução material e financeira, incluindo os relatórios de 

sustentabilidade; 

d) Controlar a execução orçamental do plano de actividades e manter um permanente 

acompanhamento e avaliação dos respectivos programas e projectos, assegurando o 

desenvolvimento e aplicação do respectivo sistema de indicadores de gestão; 

e) Assegurar o movimento e operações de tesouraria, incluindo os necessários procedimentos 

técnico-administrativos, financeiros e legais; 

f) Executar as tarefas inerentes à recepção, encaminhamento, classificação e arquivo do 

expediente, promovendo a racionalização dos procedimentos administrativos; 

g) Preparar, organizar e acompanhar os procedimentos administrativos de contratação pública; 

h) Assegurar a manutenção e conservação de instalações e equipamentos, o inventário e o 

cadastro de bens, bem como a gestão de consumíveis; 

i) Fomentar a preparação e participação em programas ou projectos candidatos a financiamentos 

nacionais e comunitários, gerindo a execução no âmbito das suas competências; 

j) Promover e apoiar as acções de formação técnica e de qualificação profissional dos recursos 

humanos; 

l) Desenvolver e gerir todos os actos e procedimentos associados à gestão de pessoal, 

funcionários e colaboradores, incluindo as componentes associadas à segurança social,  

m) Aplicar o sistema de indicadores e de avaliação de desempenho técnico, funcional e 

organizacional a todos os níveis e em todas as suas componentes; 

n) Preparar, desenvolver e acompanhar as matérias de índole jurídica decorrentes do cumprimento 

da missão e das atribuições institucionais da ARH do Alentejo, I.P.; 

o) Apoiar e acompanhar a componente jurídica de contratos-programa, contratos de concessão, 

protocolos, contratos de parcerias em qualquer das modalidades previstas na lei, entre outros; 
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p) Promover a instrução de processos de contra-ordenação, intentar e acompanhar as acções de 

responsabilidade civil por danos ambientais e acompanhar os processos de contencioso 

administrativo, judicial e do trabalho; 

q) Promover a instrução de processos disciplinares, de inquérito ou similares, analisar as 

reclamações e recursos graciosos e assegurar a respectiva resposta; 

r) Exercer as demais competências que lhe forem determinadas pelo presidente. 

 

O DDeeppaarrttaammeennttoo  ddee  PPllaanneeaammeennttoo,,  IInnffoorrmmaaççããoo  ee  CCoommuunniiccaaççããoo é responsável pela coordenação do 

planeamento de recursos hídricos e pelos sistemas de monitorização e desenvolvimento do 

conhecimento, bem como pelos sistemas de informação e comunicação, incluindo a participação pública, 

no âmbito da gestão de recursos hídricos. De acordo com a proposta de Estatutos, tem as competências 

seguintes: 

a) Elaborar, avaliar, alterar, rectificar, suspender, rever e controlar a implementação dos planos de 

gestão de bacia hidrográfica e dos planos específicos de gestão das águas, bem como definir as 

medidas complementares para sistemática protecção e valorização dos recursos hídricos e 

preparar os estudos e orientações de natureza estratégica necessários à consecução da missão 

da ARH do Alentejo, I.P.; 

b) Elaborar ou colaborar na elaboração, tal como definido pela autoridade nacional da água, dos 

planos de ordenamento de albufeiras de águas públicas, dos planos de ordenamento da orla 

costeira e dos planos de ordenamento dos estuários na área da sua jurisdição; 

c) Acompanhar a elaboração, avaliação, alteração, revisão, suspensão e execução dos 

instrumentos de gestão territorial que se articulem com a gestão de recursos hídricos, 

nomeadamente quanto à harmonização, coordenação interna e externa e graduação de 

interesses exigida por lei; 

d) Proceder ao registo das zonas protegidas e à identificação das zonas de captação destinadas a 

água para consumo humano; 

e) Propor a suspensão da execução de instrumentos de planeamento de recursos hídricos em 

situações de estado de emergência ambiental e apresentar recomendações e informação sobre 

a evolução do risco nessas situações; 

f) Garantir os sistemas internos e externos de informação e de comunicação para apoio à decisão 

e licenciamento dos títulos de utilização de recursos hídricos, fiscalização e gestão de riscos; 

g) Garantir o conhecimento sobre a quantidade e a qualidade da água nas componentes físico-

químicas, biológicas e ecológicas, assegurando a rede de monitorização do estado das massas 

de água na área de jurisdição da ARH do Alentejo, I.P., em articulação com a autoridade 

nacional da água; 
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h) Desenvolver a capacidade de previsão sobre o estado dos recursos hídricos, considerando as 

pressões ou os fenómenos antropógenicos e naturais e os objectivos de qualidade para as 

massas de água; 

i) Promover a comunicação e assegurar a divulgação de informação para garantir o conhecimento 

dos recursos hídricos a nível das bacias hidrográficas e Regiões Hidrográficas; 

j) Assegurar o acesso à informação por parte de todos os interessados e dinamizar a participação 

pública na gestão de recursos hídricos, incluindo o registo público das queixas e denúncias 

recebidas e o respectivo encaminhamento; 

l) Promover a formação técnica e a qualificação dos recursos humanos nas vertentes 

multidisciplinares necessárias para a gestão dos recursos hídricos; 

m) Fomentar a inovação tecnológica e o desenvolvimento de novas ferramentas e instrumentos 

para o controlo, protecção e valorização dos recursos hídricos; 

n) Apoiar a educação ambiental e a sensibilização para o uso sustentável da água, incentivando a 

sua gestão participada; 

o) Assegurar o funcionamento, operacionalidade e eficácia das estruturas laboratoriais, quando 

existentes; 

p) Exercer as demais competências que lhe forem determinadas pelo presidente. 

 

O DDeeppaarrttaammeennttoo  ddee  RReeccuurrssooss  HHííddrriiccooss  IInntteerriioorreess é responsável por assegurar a concretização das 

atribuições da ARH do Alentejo, I.P. no domínio das massas de águas subterrâneas e superficiais 

interiores e dos recursos hídricos conexos, até ao limite das zonas terrestres de protecção de águas 

costeiras ou de transição designadas em instrumentos de gestão territorial, nas suas vertentes de 

qualidade, quantidade e gestão das utilizações, nomeadamente através de actividades de licenciamento, 

fiscalização, gestão de empreendimentos e infra-estruturas e apoio técnico às actividades de gestão de 

recursos hídricos. Tem como competências, de acordo com a proposta de Estatutos: 

a) Garantir a implementação dos planos de gestão de bacia hidrográfica, dos planos específicos de 

gestão das águas e das medidas complementares para a sistemática protecção e valorização 

dos recursos hídricos interiores, assim como apoiar a elaboração de outros estudos técnicos e 

económicos que se revelem necessários para a consecução da missão da ARH do Alentejo, I.P.; 

b) Garantir a implementação dos planos de ordenamento de albufeiras de águas públicas na área 

de jurisdição da ARH do Alentejo, I.P.; 

c) Apoiar a autoridade nacional da água na delimitação do domínio público lacustre e fluvial; 

d) Assegurar o inventário, cadastro e fiscalização das utilizações dos recursos hídricos, efectuando 

o licenciamento e a respectiva emissão e gestão dos títulos, nomeadamente pelo seu registo no 

Sistema Nacional de Informação dos Títulos de Utilização dos Recursos Hídricos (SNITURH); 
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e) Promover a protecção, conservação, requalificação e valorização dos recursos hídricos 

interiores, nomeadamente em termos de sistematização fluvial, fomentando as necessárias 

intervenções e obras no âmbito das competências da ARH do Alentejo, I.P.; 

f) Promover a concretização de intervenções e de infra-estruturas para a prevenção e protecção 

contra riscos naturais e antropogénicos; 

g) Propor a modificação ou a suspensão da utilização de recursos hídricos interiores em situações 

de estado de emergência ambiental; 

h) Fiscalizar as pressões sobre os recursos hídricos interiores, incluindo as instalações, actividades 

ou meios de transporte susceptíveis de gerar riscos; 

i) Fiscalizar as condições de funcionamento, operacionalidade e segurança das infra-estruturas 

hidráulicas integradas no âmbito das suas competências; 

j) Apoiar, em coordenação com a autoridade nacional da água, as medidas de aviso ou alerta e as 

acções para minimizar riscos antropogénicos e riscos naturais, incluindo a remediação de 

acidentes graves de poluição e os derivados de fenómenos hidrológicos extremos; 

l) Colaborar no controlo técnico da segurança dos empreendimentos hidráulicos no âmbito dos 

recursos hídricos interiores e promover a adopção de medidas preventivas e de emergência 

adequadas;  

m) Apoiar a constituição de associações de utilizadores e promover a sua colaboração na gestão 

dos recursos hídricos interiores; 

n) Promover processos de reposição coerciva em recursos hídricos interiores; 

o) Exercer as demais competências que lhe forem determinadas pelo presidente. 

 

O DDeeppaarrttaammeennttoo  ddee  RReeccuurrssooss  HHííddrriiccooss  ddoo  LLii ttoorraall é responsável por assegurar a concretização das 

atribuições da ARH do Alentejo, I.P. no domínio das massas de águas costeiras e de transição e dos 

recursos hídricos conexos, assim como nas respectivas zonas terrestres de protecção designadas em 

instrumentos de gestão territorial, nas suas vertentes de qualidade, quantidade e gestão das utilizações, 

nomeadamente através de actividades de licenciamento, fiscalização, gestão de empreendimentos e 

infra-estruturas e apoio técnico às actividades de gestão de recursos hídricos. As competências deste 

Departamento, de acordo com a proposta de Estatutos, são: 

a) Garantir a implementação dos planos de gestão de bacia hidrográfica, dos planos específicos de 

gestão das águas e de medidas complementares para sistemática protecção e valorização dos 

recursos hídricos do litoral, assim como apoiar a elaboração de outros estudos técnicos e 

económicos que se revelem necessários para a consecução da missão da ARH do Alentejo, I.P.; 

b) Garantir a implementação dos planos de ordenamento da orla costeira e dos planos de 

ordenamento dos estuários na área de jurisdição da ARH do Alentejo, I.P.; 
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c) Apoiar a autoridade nacional da água na delimitação do domínio público marítimo; 

d) Assegurar o inventário, cadastro e fiscalização das utilizações dos recursos hídricos, efectuando 

o licenciamento e a respectiva emissão e gestão dos títulos, nomeadamente pelo seu registo no 

Sistema Nacional de Informação dos Títulos de Utilização dos Recursos Hídricos (SNITURH);  

e) Promover a protecção, conservação, requalificação e valorização dos recursos hídricos do litoral, 

fomentando as necessárias intervenções e obras no âmbito das competências da ARH do 

Alentejo, I.P.; 

f) Promover a concretização de intervenções e de infra-estruturas para a prevenção e protecção 

contra riscos naturais e antropogénicos e assegurar as condições de funcionamento, 

operacionalidade e segurança das mesmas; 

g) Propor a modificação ou a suspensão da utilização de recursos hídricos do litoral em situações 

de estado de emergência ambiental; 

h) Fiscalizar as pressões sobre os recursos hídricos do litoral, incluindo as instalações, actividades 

ou meios de transporte susceptíveis de gerar riscos; 

i) Apoiar, em coordenação com a autoridade nacional da água, as medidas de aviso ou alerta e as 

acções para minimizar riscos antropogénicos e riscos naturais, incluindo a remediação de 

acidentes graves de poluição e os derivados de fenómenos marítimos e hidrológicos extremos; 

j) Apoiar a constituição de associações de utilizadores e promover a sua colaboração na gestão 

dos recursos hídricos do litoral;  

l) Colaborar em acções de informação, formação e participação pública sobre o litoral; 

m) Promover processos de reposição coerciva em recursos hídricos do litoral; 

n) Exercer as demais competências que lhe forem determinadas pelo presidente. 

Os Estatutos da ARH do Alentejo, I.P. prevêem que, por decisão do Presidente, possam ser criadas, 

modificadas ou extintas unidades orgânicas de 2º grau, designadas por ddiivv iissõõeess ou ggaabbiinneetteess. As 

divisões integram-se nas unidades orgânicas de 1º grau, delas dependendo hierárquica e 

funcionalmente e os gabinetes estão directamente dependentes do presidente. As ddeelleeggaaççõõeess da ARH 

do Alentejo, I.P. com âmbito de actuação sub-regional podem corresponder a unidades orgânicas de 2º 

grau. 

Na figura n.º 3 apresenta-se o organograma da ARH do Alentejo, I.P. 
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Figura n.º 3 – Organograma da ARH do Alentejo, I.P. 

 

A proposta de criação de delegações sub-regionais na ARH do Alentejo, I.P. resultou essencialmente da 

ponderação de dois tipos de factores: dimensão da área territorial sob jurisdição desta ARH e 

especificidade e identidade de determinadas sub-regiões. 

Relativamente ao primeiro factor - dimensão da área territorial sob jurisdição da ARH – as regiões 

hidrográficas em causa (RH6 e RH7) ocupam uma área de 21.663 km2 (23.761 km2, se incluirmos as 

águas costeiras). Assim, face à área de actuação da ARH do Alentejo, I.P. e à grande dispersão ao 

longo do espaço dos diferentes utilizadores, considerou-se que a concentração dos serviços da ARH, 

apenas na sua sede, em Évora, poderia conduzir a problemas de distanciamento efectivo dos diferentes 

utilizadores, tanto particulares, como agentes económicos e autarquias. Este factor não se reflectiria 

apenas ao nível da gestão dos títulos de utilização de recursos hídricos, mas também na execução dos 

diferentes programas de monitorização e acções de fiscalização. 

Neste contexto, a criação de delegações permitirá aumentar a eficácia de actuação e melhorar a 

qualidade do serviço prestado aos diferentes utilizadores da água, promovendo também o nível de 

eficiência na operação da ARH e potenciando o valor social da sua presença. 

Quanto ao segundo factor referido - especificidade e identidade de determinadas sub-regiões – salienta-

se em particular a gestão do litoral. De facto, a ARH do Alentejo terá sob sua jurisdição uma frente litoral 

com 220 km de extensão e 41 praias marítimas. Nesta faixa costeira é importante referir a existência dos 
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pólos industriais de Sines e Setúbal, que implica também uma pressão adicional sobre os recursos 

hídricos em geral e sobre a zona costeira em particular. Será de prever uma crescente pressão turística 

na orla costeira, face à qualidade e potencialidade deste território nesta vertente e às pretensões 

conhecidas para a região. Encontra-se já identificada a necessidade de adequar o número de zonas 

balneares e respectivas infra-estruturas ao aumento dos níveis de procura. 

Na restante área destacam-se as áreas agrícolas, incluindo extensos perímetros de rega, uma também 

crescente pressão turística, pequenos pólos de agro - indústrias e pecuárias e a existência de vários 

planos de água – albufeiras – que apresentarão grande apetência também para utilizações secundárias. 

Neste domínio salientam-se as pretensões já conhecidas em relação às albufeiras de Alqueva e de 

Pedrógão, pela sua dimensão e potencialidades turísticas. 

Relativamente ao Empreendimento de Fins Múltiplos de Alqueva, será relevante referir que a delegação 

de competências na EDIA incide essencialmente na gestão da água para rega e para produção 

hidroeléctrica, com origem nas albufeiras de Alqueva e Pedrógão e rede primária. No entanto, a gestão 

deste Empreendimento implicará sempre uma cuidada gestão de todas as utilizações do domínio hídrico 

nas suas bacias de drenagem, cuja responsabilidade será da ARH do Alentejo, não só do ponto de vista 

da quantidade e qualidade da água nos afluentes aos reservatórios / albufeiras integrados na rede 

primária, como da qualidade da água proveniente da drenagem dos perímetros de rega. 

É com este enquadramento que se pretende criar três delegações da ARH do Alentejo, I.P. a localizar 

em Beja, centro de gravidade das RH6 e RH7 e em S.to André e Setúbal como pontos focais para a 

gestão do litoral, associados a importantes pólos industriais.  

 

Por último, importa referir o CCoonnsseellhhoo  ddee  RReeggiiããoo  HHiiddrrooggrrááff iiccaa (CRH) como órgão consultivo da ARH do 

Alentejo, I.P., nele estão representados os ministérios, outros organismos da Administração Pública e os 

municípios directamente interessados e as entidades representativas dos principais utilizadores 

relacionados com o uso consumptivo e não consumptivo da água, bem como as organizações técnicas, 

cientificas e não governamentais representativas dos usos da água nas bacias hidrográficas do 

Guadiana, Sado e Mira e outras pequenas ribeiras adjacentes. 

De acordo com o artigo 12º da Lei da Água compete ao Conselho de Região Hidrográfica: 

a) Apreciar e acompanhar a elaboração do Plano de Gestão da Bacia Hidrográfica e os Planos 

Específicos de Gestão das Águas, devendo emitir parecer antes da respectiva aprovação; 

b) Formular ou apreciar a proposta de objectivos de qualidade da água para a bacia hidrográfica; 

c) Dar parecer sobre a proposta de taxa de recursos hídricos; 

d) Pronunciar-se sobre questões relativas à repartição das águas; 

e) Apreciar as medidas a tomar contra a poluição; 

f) Formular propostas de interesse geral para uma ou mais bacias da região hidrográfica; 
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g) Dar parecer sobre o Plano de Actividades e o Relatório e Contas da ARH; 

h) Dar parecer sobre o Plano de Investimentos Públicos a realizar no âmbito das respectivas 

regiões hidrográficas; 

i) Dar parecer sobre outros programas e medidas que o Presidente da ARH submeta à sua 

apreciação. 

A composição do Conselho de Região Hidrográfica, definida nos Estatutos da ARH do Alentejo I.,P. 

considera, para além do presidente e do secretário-geral, o seguinte:  

· 21 representantes da Administração do Estado  

- Um representante do Instituto da Água, I.P., um representante da Agência Portuguesa de 

Ambiente, um representante do Instituto de Conservação da Natureza e Biodiversidade, I.P., 

um representante da Entidade Reguladora de Sistemas de Água e Resíduos, I.P.; 

- um representante da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Alentejo, 

um representante da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve e 

um representante da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e 

Vale do Tejo; 

- Um representante da Direcção Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural, um 

representante das estruturas regionais do Ministério da Agricultura do Desenvolvimento 

Rural e das Pescas, um representante da Direcção Geral dos Recursos Florestais, um 

representante da Direcção Geral das Pescas e Aquicultura, um representante da Direcção 

Geral de Energia e Geologia, um representante da Direcção Geral de Saúde, um 

representante das Administrações Regionais de Saúde, I.P., um representante das 

Direcções Regionais de Agricultura e Pescas e um representante das Direcções Regionais 

de Economia, abrangidas pela área de influência das Regiões Hidrográficas 6 e 7; 

- Um representante do Departamento Marítimo do Centro, um representante do Departamento 

Marítimo do Sul, um representante do Instituto Portuário e de Transportes Marítimos, I.P., um 

representante do Instituto de Turismo de Portugal, I.P., um representante da Autoridade 

Nacional de Protecção Civil.  

· 42 representantes dos utilizadores com interesses directos ou indirectos na gestão da água  

- um representante da APSS - Administração dos Portos de Setúbal e Sesimbra, S.A.,um 

representante da APS - Administração do Porto de Sines S.A.,  

- um representante das Regiões de Turismo de Évora, da Planície Dourada e de S. Mamede, 

um representante da Região de Turismo da Costa Azul, um representante da Região de 

Turismo do Algarve,  

- um representante dos Municípios da NUT III – Algarve, um representante dos Municípios da 

NUT III – Alentejo – Litoral, dois representantes dos Municípios da NUT III – Baixo Alentejo, 
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dois representantes dos Municípios da NUT III – Alentejo Central, um representante dos 

Municípios da NUT III – Alto Alentejo, um representante dos Municípios da NUT III – 

Península de Setúbal; 

- um representante das entidades gestoras de serviços de águas de nível multimunicipal, um 

representante das entidades gestoras de serviços de águas de nível intermunicipal, um 

representante das entidades gestoras de serviços de águas concessionados a entidades 

com capital maioritariamente privado, um representante das entidades gestoras de serviços 

de águas de nível municipal; 

- um representante de associações de utilizadores de recursos hídricos, um representante da 

Empresa de Desenvolvimento e Infra-estruturas de Alqueva, S.A; 

- um representante dos produtores de energia hidroeléctrica; 

- um representante de associações industriais, um representante das associações de 

agricultores, um representante de associações de regantes, um representante de 

associações de pescas e aquicultura, um representante do Núcleo Empresarial da Região de 

Évora (NERE), um representante do Núcleo Empresarial da Região de Beja e Alentejo Litoral 

(NERBE/AEBAL), um representante do Núcleo Empresarial da Região de Portalegre 

(NERPOR), um representante da Associação Empresarial da Região do Algarve (NERA), um 

representante da Associação Empresarial da Região de Setúbal (AERSET), um 

representante de indústrias do sector agro-industrial e agro-pecuário; 

- dois representantes de ordens profissionais de relevo na área do ambiente e recursos 

hídricos, dois representantes de instituições de ensino superior, investigação, 

desenvolvimento e inovação, dois representantes de associações científicas e técnicas na 

área do ambiente e recursos hídricos, dois representantes de organizações não-

governamentais de ambiente e dos recursos hídricos; 

- até quatro individualidades de reconhecido mérito, prestígio académico ou profissional e 

trabalho de relevo desenvolvido na área dos recursos hídricos, com particular incidência nas 

Regiões Hidrográficas 6 e 7. 

A presidência do CRH é exercida pelo presidente da ARH do Alentejo, I.P., o qual, nas suas faltas e 

impedimentos, é substituído pelo vice-presidente daquela entidade. O presidente do CRH, por sua 

iniciativa ou por requerimento prévio dos vogais, pode convidar ou autorizar a participar nas reuniões 

deste órgão consultivo, ainda que sem direito a voto, outros técnicos, peritos ou representantes de 

entidades públicas ou privadas com interesses em áreas relacionadas com os recursos hídricos, visando 

a implementação de mecanismos adicionais de participação pública e de envolvimento das partes 

interessadas. 

O CRH pode deliberar a constituição de grupos de trabalho, com composição e mandato definido, para a 

elaboração de pareceres, relatórios, estudos ou informações destinados a apoiar a respectiva actividade. 

Pode ainda deliberar a constituição de conselhos consultivos de âmbito sub-regional, devendo o acto 
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deliberativo indicar as entidades que o compõem e definir os aspectos inerentes à organização e 

funcionamento do mesmo. Estes conselhos consultivos de âmbito sub-regional são presididos pelo 

presidente da ARH do Alentejo, I.P. e integram na respectiva composição o secretário-geral do CRH. 

O CRH reúne, ordinariamente três vezes por ano e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo 

seu presidente, por sua iniciativa ou por solicitação de, pelo menos, um terço dos vogais, podendo as 

reuniões extraordinárias ser efectuadas por secções, consoante as matérias ou competências a exercer. 

Apesar de não representado no CRH devido á natureza especifica das suas atribuições, salienta-se 

neste contexto, pela sua relevância, a articulação estreita que a ARH do Alentejo, I.P. pretende manter 

com o Serviço de Protecção da Natureza (SEPNA) da GNR, em diversos domínios de que se destacam 

a fiscalização, monitorização e procedimento contra-ordenacional em matéria de recursos hídricos. 

 

22..33  OOBBJJEECCTTIIVVOOSS  EESSTTRRAATTÉÉGGIICCOOSS  EE  OOPPEERRAACCIIOONNAAIISS  

 

Considerando a missão e as orientações estratégicas da ARH do Alentejo, I.P. definiram-se como 

OObbjjeeccttiivvooss  EEssttrraattééggiiccooss: 

1. Implementar a ARH do Alentejo, garantindo a excelência do desempenho da sua missão (OE1). 

2. Assegurar a gestão sustentável dos recursos hídricos e a melhoria do estado das massas de 

água (OE2). 

3. Melhorar o conhecimento e os sistemas de informação sobre recursos hídricos (OE3). 

4. Reforçar a participação pública e o envolvimento das instituições na gestão dos recursos 

hídricos (OE4). 

5. Aumentar a eficácia na prevenção e gestão de riscos, em particular os decorrentes das 

alterações climáticas (OE5). 

Os OObbjjeeccttiivvooss  OOppeerraacciioonnaaiiss definidos, sistematizam-se seguidamente, associados aos objectivos 

estratégicos acima referidos.  
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OE 

1 

OE 

2 

OE 

3 

OE 

4 

OE 

5 

OO 1 - Desenvolver um sistema de informação para a gestão 

de recursos humanos, financeiros e materiais  

     

OO 2 -  Implementar o processo de planeamento de recursos 

hídricos 

     

OO 3 - Promover intervenções de conservação e valorização 

do litoral 

     

OO 4 - Implementar e gerir as redes de monitorização 

 

     

OO 5 -  Promover a regularização das utilizações dos recursos 

hídricos 

     

OO 6 -  Melhorar a articulação com a Autoridade Nacional de 

Protecção Civil e Centros Distritais de Operação e Socorro 

     

OO 7 - Optimizar o funcionamento dos serviços de emissão de 

títulos 

     

OO 8 - Optimizar o desempenho da actividade de fiscalização 

 

     

OO 9 - Optimizar o desempenho do Laboratório de Águas 

 

     

OO 10 -  Promover a implementação do sistema de qualidade e 

gestão ambiental 

     

OO 11- Implementar um sistema de avaliação do grau de 

satisfação dos utentes 

     

OO 12 - Promover a formação e a qualificação dos técnicos do 

serviço 

     

OO 13 - Promover a cidadania, aumentando o acesso à 

informação e a participação pública 

     

 

 Associação forte 

 Associação 
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Foi considerada a sistematização em indicadores de eficácia, eficiência e qualidade, de acordo com o 

Quadro de Avaliação e Responsabilização (QUAR) previsto no artigo 10º da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de 

Dezembro.  

São ainda identificados os indicadores e as metas a atingir, que se traduzem em medidas e acções 

concretas e quantificáveis, os quais serão objecto de verificação através das fontes de verificação 

constantes do QUAR. 

EFICÁCIA                                                                                                                                              

                                                                                                                                                          Ponderação: 40% 

Objectivos Operacionais Indicadores Meta Peso 

OO 1 Desenvolver um sistema de informação para a gestão de 

recursos humanos, financeiros e materiais 

 Ponderação: 10 % 

1 1 Conclusão da implementação da 1ª fase  

1.2 Teste do Sistema de Informação 

10 meses 

2 meses 

80% 

20 % 

2 1 Conclusão dos termos de referência dos PGRH de acordo com a 

programação 
80% 20% 

2.2 Apresentação dos relatórios de acordo com a programação 60% 65% 

OO 2 Implementar o processo de planeamento de recursos hídricos 

 

 

 Ponderação: 30% 2.3 Número de pareceres produzidos no âmbito da revisão ou alteração 

dos POOC  
3 15% 

3.1 N.º de Planos de Praias e intervenções no litoral executados 3 80% OO 3 Promover intervenções de conservação e valorização do litoral 

 

Ponderação: 15% 3.2 Apresentação de proposta de intervenção para o Litoral concertada 

entre os municípios, ICNB e ARH  
Setembro 20% 

4.1 Percentagem de cumprimento do programa de monitorização de 

águas interiores superficiais 
75% 

40% 

4.2 Percentagem de cumprimento do programa de monitorização de 

águas interiores subterrâneas 
75% 

40% 

OO 4 Implementar e gerir as redes de monitorização 

 

 

 

 Ponderação: 20 % 
4.3 Percentagem de cumprimento do programa de monitorização de 

águas balneares 
75% 

20% 

5.1 N.º de iniciativas de informação dos cidadãos 5 30% OO5 Promover a regularização das utilizações dos recursos hídricos 

Ponderação: 15% 5.2 Percentagem das utilizações tituladas com nota de liquidação emitida 60% 70% 

OO 6 Melhorar a articulação com a Autoridade Nacional de Protecção 

Civil e Centros Distritais de Operação e Socorro. 

Ponderação: 10% 

6.1 Definir a metodologia de articulação / cooperação com as entidades 

da Protecção Civil Julho 100% 
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EFICIENCIA                                                                                                                                              

                                                                                                                                                          Ponderação: 40% 

Objectivos Operacionais Indicadores Meta Peso 

OO 7 Optimizar o funcionamento dos serviços de emissão de títulos 

Ponderação: 40% 

7.1. Aumentar a percentagem de processos concluídos relativamente ao 

ano anterior 5% 100% 

8.1 Aumentar o n.º de processos concluídos / N.º de infracções 

detectadas relativamente ao ano anterior 
2% 30% 

8.2 Aumentar a percentagem do n.º de títulos verificados relativamente 

ao ano anterior 
5% 40% 

OO 8 Optimizar o desempenho da actividade de fiscalização 

 

 

Ponderação: 40% 8.3. Percentagem de intervenções em domínio hídrico, não sujeitas a 

emissão de título, acompanhadas no terreno 
25% 30% 

OO 9 Optimizar o desempenho do Laboratório de Águas 

Ponderação: 20% 

9.1 Percentagem de aumento do n.º determinações analíticas efectuadas, 

relativamente ao ano anterior. 5 % 100% 

 

QUALIDADE                                                                                                                                              

                                                                                                                                                          Ponderação: 20% 

Objectivos Operacionais Indicadores Meta Peso 

10.1 Data de Apresentação do Manual de Procedimentos Administrativos Novembro  50% OO 10 Promover a implementação do sistema de qualidade e gestão 

ambiental 

Ponderação: 25% 
10.2 Número de métodos analíticos alvo de pedido de acreditação 10 50% 

OO 11 Implementar um sistema de avaliação do grau de satisfação 

dos utentes 

Ponderação: 25% 

11.1 Elaboração de modelo para inquérito sobre o nível de satisfação de 

utentes. Outubro 100% 

12.1. Data de apresentação de levantamento das necessidades de 

formação 
Abril 30% 

12.2 Apresentação do Plano de Formação Junho 20% 

OO 12 Promover a formação e a qualificação dos técnicos do serviço 

 

Ponderação: 25% 
12.3 N.º médio anual de horas de formação por técnico 8 h 50% 

13.1 Percentagem de cumprimento da programação relativa às fases de 

concepção, teste e funcionamento da página da Internet 
60 % 45% 

OO 13 Promover a cidadania, aumentando o acesso à informação e a 

participação pública 

Ponderação: 25% 13.2 Número de reuniões do Conselho de Região Hidrográfica 3 55% 
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33..  AACCTTIIVVIIDDAADDEESS  EE  PPRROOJJEECCTTOOSS  

 

Definidos os objectivos estratégicos e operacionais, importa agora caracterizar as diferentes actividades 

e projectos a desenvolver com vista ao cumprimento dos objectivos estabelecidos. 

Neste contexto, apresenta-se ainda como informação de suporte, no Quadro n.º I.1 do Anexo I, a 

identificação sumária de problemas e contributo para o diagnóstico do estado dos recursos hídricos nas 

regiões hidrográficas do Sado e Mira (RH6) e do Guadiana (RH7). Considerando este exercício de 

diagnóstico, foram definidas as principais actividades e projectos, por área temática, a considerar no 

período de 2009 a 2011, informação que também se apresenta no Anexo I. 

Relativamente ao ano de 2009, sistematizam-se no quadro n.º 1 as principais actividades e projectos a 

desenvolver por área temática. 

 

Quadro n.º 1 – Principais Actividades e Projectos, por área temática, a desenvolver em 2009 

Área Temática Actividades / Projectos Descrição das Acções 

A1.1.1 
Controlo das pressões sobre as 
massas de água 

a) Estudos específicos para caracterização de pressões sobre o 
estado das massas de água na RH6 e RH7 (**) 
b) Definição de objectivos ambientais para as diferentes massas de 
água. (**) 
c) Definição de limites de emissão para as descargas de águas 
residuais. 

A1. 1.  
Gestão da 
qualidade das 
massas de água 

A1.1.2. 
Gestão da qualidade das águas 
balneares 

a) Acompanhamento da aplicação da Directiva 2006/7/CE 
A1.  
Qualidade da 
Água 

A1.2.  
Protecção das 
origens de água 
para consumo 
humano e 
actividades 
económicas 

A1.2.1. 
Protecção de origens de água 

a) Protecção das origens superficiais de água para consumo humano 
b) Protecção de origens subterrâneas de água para consumo humano 

A2.  
Quantidade de 
Água - Gestão 
da Procura 

A2.1.  
Gestão das 
pressões 
quantitativas 

A2.1.1. 
Minimização de pressões sobre o 
balanço hídrico 

a) Elaborar inventário de pressões quantitativas (**) 
b) Cenários de escassez e conflitos de usos da água: identificação, 
mitigação e adaptação (**) 

A3.1.1. 
Elaboração dos PGRH sob jurisdição 
da ARH do Alentejo 

a) Elaboração dos Planos de Gestão de Região Hidrográfica: RH6 
(Sado e Mira) e RH7 (Guadiana) 
b) Elaboração de carta de zonamento e delimitação das cotas de 
cheia nas bacias hidrográficas do Sado, Mira e Guadiana. (**) 

A3.1.2. 
Acompanhamento de Planos de 
Ordenamento da Orla Costeira, dos 
Estuários e de Albufeiras 

a) Acompanhar a alteração dos POOC Sintra-Sado e Sado- Sines. 
b) Iniciar o processo para revisão do POOC Sines- Burgau. 
c) Acompanhar a elaboração do Plano de Ordenamento da Albufeira 
de Odeleite. 
d) Acompanhar a conclusão dos Planos de Ordenamento das 
albufeiras de Odivelas, Roxo, S.ta Clara, Tapada Pequena e Vale do 
Gaio. 

A3.  
Planeamento e 
Ordenamento 
do Domínio 
Hídrico 

A3.1. 
Planeamento de 
recursos hídricos 

A3.1.3. 
Acompanhamento da elaboração dos 
PMOT e do PROT do Alentejo e 
participação em procedimentos de AIA 

a) Análise de planos, projectos e estudos no domínio dos recursos 
hídricos com emissão de pareceres técnicos. 
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Área Temática Actividades / Projectos Descrição das Acções 

A4.1.1. 
Valorização e requalificação de 
sistemas fluviais 

a) Estudos de identificação de potencial para valorização dos meios 
hídricos e zonas adjacentes, incluindo zonas húmidas. (**) 
b) Programa de valorização integrada da Lagoa de Melides, S.to André, 
Sancha e Rib. de Moinhos. 

A4.  
Valorização de 
Recursos 
Hídricos  

A4.1.  
Valorização dos 
recursos hídricos A4.1.2. 

Valorização, requalificação e infra-
estruturação do litoral 

a). Plano de Acção para a orla costeira nos sectores Cabo Espichel -
Sado, Sado- Sines e Sines-Odeceixe. 
b) Projecto de requalificação / valorização de zonas do domínio público 
marítimo e áreas adjacentes. 
c) Acompanhamento dos programas regionais Bandeira Azul e Praia 
Acessível. 
d) Criação de parques de estacionamento de retaguarda nas zonas 
balneares da Comporta, Carvalhal, Pego, Aberta Nova e Melides. 
e) Planos e projectos de intervenção específicos 

A5.1.1. 
Prevenção e minimização da erosão 
costeira 

a) Acções de prevenção da erosão e recuo da arriba arenítica da 
Galé-Fontaínhas. 
b) Recuperação e protecção de cordões dunares no troço Sado-Sines. 

A5.1. 
Gestão de riscos 
naturais A5.1.2. 

Minimização e gestão de riscos  

a) Iniciar a elaboração de planos de contingência e emergência para 
situações de escassez hídrica / períodos de seca. 
b) Acompanhamento do Sistema de Vigilância e Alerta de Recursos 
Hídricos em situações de cheias e secas, com melhoria do sistema de 
articulação. 
c). Acções relativas à criação de condições de segurança para a 
utilização dos planos de água das albufeiras de água pública, em 
particular acções de sinalização 

A5.  
Riscos Naturais 
e 
Antropogénico
s 

A5.2. 
Gestão de riscos 
antropogénicos 

A5.2.1. 
Minimização e gestão de riscos e 
vulnerabilidades associadas a 
actividades socio-económicas 

a). Sistematizar a informação sobre a identificação de perigos 
tecnológicos e análise de risco, incluindo planos de emergência. 
b). Melhorar a articulação com os serviços de protecção civil, 
nomeadamente no âmbito da revisão periódica de planos de 
contingência e emergência existentes, bem como dos procedimentos 
a adoptar nesta matéria, e participar em exercícios de simulação. 

A6.1.1.  
Modernização e optimização dos 
sistemas de gestão  

a) Iniciar o desenvolvimento do sistema integrado de gestão, incluindo 
também o sistema de informação documental e o sistema de 
informação de recursos hídricos. 
b) Iniciar o desenvolvimento do sistema de qualidade e de gestão 
ambiental. 

A6.  
Quadro Legal e 
Institucional 

A6.1. 
Consolidação do 
modelo 
institucional 

A6.1.2. 
Reforço da gestão e controlo dos 
títulos de utilização de recursos 
hídricos. 

a) Optimização dos procedimentos internos com vista a análise e 
emissão de títulos de utilização de recursos hídricos. 
b) Planeamento e implementação de acções de fiscalização, 
considerando os sectores prioritários e grandes utilizadores, 
privilegiando a articulação com o SEPNA-GNR. 
c) Implementação do SNITURH. 
d) Elaboração e harmonização de normas e procedimentos para 
análise e emissão de títulos de utilização de recursos hídricos. 

A7. 
Quadro 
Económico e 
Financeiro 

A7.1. 
Aplicação do 
Regime Económico 
e Financeiro (REF) 

A7.1.1. 
Operacionalização do SNITURH. 

a) Implementação do módulo do SNITURH relativo ao cálculo de taxas 
de recursos hídricos. 

A8.1.1. 
Desenvolvimento do Sistema de 
Informação ao Cidadão sobre os 
Recursos Hídricos 

a) Desenvolvimento do website institucional, disponibilizando 
informação sobre aspectos de quantidade e qualidade dos recursos 
hídricos. 
b) Produção de material de divulgação sobre regras e procedimentos 
para utilização do domínio hídrico. 

A8.1.2. 
Fomento da capacidade de 
intervenção pública na gestão de 
recursos hídricos. 

a) Operacionalização do Conselho de Região Hidrográfica. 
b) Produção de Relatórios Anuais sobre o estado das massas de água 
nas regiões hidrográficas do Sado e Mira e Guadiana e épocas 
balneares, entre outros. 

A8. 
Informação e 
Participação 

A8.1. 
Promoção da 
informação, 
participação e 
sensibilização 
ambiental 

A8.1.3. 
Sensibilização da sociedade civil 

a) Promover acções de informação e sensibilização sobre recursos 
hídricos. 

A9.1.1. 
Implementação e operação do sistema 
de monitorização de recursos hídricos. 

a) Operar as redes de monitorização das águas interiores superficiais 
(estados químico e ecológico). 
b) Operar as redes de monitorização piezométrica e do estado 
químico das águas subterrâneas. 
c) Apoio laboratorial em processos de atribuição de títulos de 
utilização de recursos hídricos, em acções de fiscalização e na gestão 
de riscos ambientais. 

A9.1. 
Monitorização dos 
Recursos Hídricos 

A9.1.2. 
Manutenção e qualificação dos 
laboratórios de águas 

a) Gerir os laboratórios de águas, com elevados níveis de 
desempenho. 
b) Manutenção e extensão da acreditação de parâmetros em águas 
naturais e residuais. 

A9. 
Conhecimento 
e Investigação 

A9.2.  
Investigação e 
Desenvolvimento 

A9.2.1. 
Aprofundar o conhecimento técnico e 
científico 

a) Estudos para definição e modelação de caudais de escoamento 
superficial por sub-bacias, e valores de recarga associados aos 
principais aquíferos. (**). 
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Área Temática Actividades / Projectos Descrição das Acções 

A9.3.1. 
Formação e apoio a parceiros externos 

a) Articulação de actividades a desenvolver e formação a entidades 
externas (e.g. SEPNA-GNR, associações de utilizadores). 

 

A9.3. 
Formação A9.3.2. 

Formação técnica interna 

b) Plano Estratégico de Formação: reforço de competência e formação 
específica em áreas técnicas, jurídicas e económicas inerentes às 
tarefas da ARH.  

(**) incluído nos PGBH 

 

No anexo II, apresentam-se as fichas de projecto relativamente às intervenções inseridas em programas 

de investimento específico de médio prazo, financiadas através do PIDDAC. Estas fichas sistematizam a 

informação relativa: 

· Horizonte temporal; 

· Investimento em 2009; 

· Descrição do projecto; 

· Principais acções a realizar; 

· Objectivos da ARH onde o projecto se insere; 

· Unidades orgânicas da ARH e outras entidades a envolver no projecto. 

 

Os projectos a desenvolver no ano de 2009 são os seguintes: 

· Conservação e Beneficiação das Instalações e Equipamentos da ARH do Alentejo, I.P.; 

· Dotar os Serviços de Bens e Equipamentos de Modo a Assegurar a Qualidade dos Serviços de 

Atendimento ao Público; 

· Monitorização de Recursos Hídricos; 

· Planeamento e Gestão das Regiões Hidrográficas do Sado e Mira (RH6) e do Guadiana (RH7); 

· Projecto do Litoral-Alentejo; 

· Implementação dos Serviços da ARH na Óptica da Modernização dos Sistemas e Procedimentos; 

· Qualificação e Valorização dos Recursos Humanos. 

 

Para além destes projectos salientam-se pela sua importância as actividades de: 

· Análise dos pedidos de utilização de recursos hídricos, decisão e emissão de títulos de utilização 

de recursos hídricos (TURH); 

· Fiscalizar o cumprimento dos TURH emitidos e a aplicação do regime jurídico da água em geral; 

· Colaborar na elaboração e revisão de IGT e outros Planos e Estudos e participar em 

procedimentos de avaliação de impacte ambiental, na componente de recursos hídricos. 

Estas actividades, apesar de não se encontrarem inseridas em programas de investimento específicos, 

são de importância estratégica para a gestão dos recursos hídricos, integrando-se nas principais 

atribuições das ARH, I.P.. 
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44..  FFOONNTTEESS  DDEE  FFIINNAANNCCIIAAMMEENNTTOO  

 

Considerando que a organização institucional para a o planeamento e gestão dos recursos hídricos, 

prevista na Lei da Água, implica a existência de uma estrutura suficientemente eficaz para responder aos 

desafios colocados, foram criadas as Administrações de Região Hidrográfica, as quais deverão 

assegurar a sua própria sustentabilidade económica e financeira, com base num conjunto de receitas 

próprias, de entre as quais assume uma posição de destaque o regime económico e financeiro da água. 

As Administrações de Região Hidrográfica para fazer face às suas atribuições dispõem, para além das 

receitas próprias, de receitas provenientes do Orçamento do Estado. As receitas próprias deverão cobrir 

pelo menos dois terços das respectivas despesas totais, excluindo as despesas co-financiadas pelo 

orçamento da União Europeia, conforme consta no artigo 11º do Decreto-Lei n.º 208/2007, de 29 de 

Maio. 

As receitas próprias provêm das seguintes origens:  

· cobrança da taxa de recursos hídricos, decorrente da aplicação do regime económico e financeiro, 

dos recursos hídricos; 

· aplicação do plano de gestão de bacias hidrográficas; 

· aplicação dos planos específicos de gestão de águas; 

· aplicação de medidas estabelecidas para a sistemática protecção e valorização dos recursos 

hídricos, e que sejam complementares às consagradas nos PGBH; 

· cobrança de coimas; 

· taxas devida por serviços de licenciamento, autorização ou emissão de pareceres ou outros 

quando legalmente exigidos; 

· realização de estudos, e outros trabalhos ou serviços especializados prestados pela ARH,I.P.; 

· edição e distribuição de publicações; 

· rendimentos provenientes de bens próprios, da sua alienação ou da constituição de direitos sobre 

eles; 

· subsídios, subvenções, comparticipações, doações, heranças e legados concedidos por quaisquer 

entidade de direito público ou privado, nacionais e internacionais; 

· valores previstos em contratos-programa anuais ou plurianuais; 

· quaisquer outras receitas correntes resultantes do funcionamento corrente da ARH, I.P., na 

prossecução das suas atribuições e exercício das suas competências; 

· participação em sociedades comerciais; 

· quaisquer outras receitas que lhe sejam atribuídas, por contrato ou a qualquer outro título. 

O regime económico e financeiro dos recursos hídricos, a principal fonte de receitas próprias das ARH, 

constitui um instrumento da maior importância na concretização dos princípios que dominam a Lei da 
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Água, muito em particular dos apontados princípios do valor social, da dimensão ambiental e do valor 

económico da água. 

A utilização de águas do domínio público hídrico, a descarga de efluentes, a extracção de inertes, a 

ocupação do domínio público hídrico ou a utilização de águas cujo planeamento e monitorização são 

assegurados pelo Estado, implicam custos públicos e benefícios particulares muito significativos, os 

quais aumentam à medida que se agrava a escassez dos recursos hídricos e se intensifica a actividade 

de planeamento, gestão e protecção destes recursos a que as autoridades públicas estão obrigadas. 

A efectiva compensação desses custos e benefícios constitui, portanto, uma exigência vital para a 

gestão sustentável da água, afigurando-se como uma exigência de igualdade, em termos de tributação, 

pois quando não se exige o custo ou o benefício do utilizador permite-se, afinal, que ele provoque custos 

que o todo da comunidade acaba por suportar ou que se aproprie gratuitamente de recursos hídricos que 

são úteis ao todo da comunidade. 

Tratando-se de um novo organismo, pretende-se que o ano de 2009 constitua uma etapa fundamental 

de consolidação da estrutura da Administração da Região Hidrográfica do Alentejo, I.P., potenciando os 

recursos existentes e a adquirir, face às necessidades identificadas no decurso da fase de instalação. 

A Administração da Região Hidrográfica do Alentejo, I.P., em termos orçamentais, disporá anualmente 

das dotações que lhe são atribuídas pelo Orçamento de Estado, como anteriormente, as quais serão 

utilizadas, fundamentalmente, nas seguintes áreas de despesa: 

· Funcionamento Normal; 

· Investimentos do Plano (PIDDAC). 

As verbas, destinadas ao funcionamento normal do organismo, serão utilizadas na liquidação das 

despesas com pessoal (pagamento de salários, ajudas de custo, contribuições para a segurança social, 

etc.) e despesas correntes (material de secretaria, rendas de instalações, combustíveis, e seguros, 

conservação de bens, etc.). 

ORÇAMENTO DE FUNCIONAMENTO NORMAL DA ARH DO ALENTEJO , I.P. 

(2009) 

MONTANTE 

(UNID: EURO ) 

Despesas com Pessoal 1.928.483 

Aquisição de Bens e Serviços    515.951 

Despesas de Capital      52.682 

TOTAL 2.497.116 

FONTES DE FINANCIAMENTO  

ORÇAMENTO DE FUNCIONAMENTO NORMAL (2009) DA ARH DO ALENTEJO , I.P. 

MONTANTE 

(UNID: EURO ) 

Receitas Gerais (65 %) 1.622.116 

Receitas Próprias (35 %)     875.000 
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Adicionalmente, poderá ainda dispor de transferências comunitárias, resultantes do co-financiamento de 

projectos candidatados pela ARH do Alentejo, I.P. no âmbito do QREN, e de outros instrumentos 

comunitários, vocacionados para as áreas de intervenção das ARH, sendo o PIDDAC reservado à 

concretização de projectos de investimento. 

 

ORÇAMENTO PIDDAC (2009) DA ARH DO ALENTEJO , I.P. 

(UNID: EURO) 

FONTE DE FINANCIAMENTO  PROGRAMA MEDIDA PROJECTO DESIGNAÇÃO  

OE FEDER 

TOTAL 

P006 M003 6552 Conservação / Beneficiação das 
Instalações e equipamentos da ARH do 
Alentejo 

100.000 0 100.000 

P006 M006 6553 Apetrechamento da ARH com os Bens e 
Equipamentos Necessários à Qualidade e 
Eficiência dos Serviços 

150.000 0 150.000 

P019 M003 6554 Monitorização de Recursos Hídricos 204.083 612.249 816.332 

P019 M006 6555 Planeamento e Gestão das Regiões 
Hidrográficas do Sado e Mira (RH6) e do 
Guadiana (RH7) 

662.925 1.988.775 2.651.700 

P019 M006 6556 Projecto Litoral - Alentejo 287.144 847.169 1.134.313 

P028 M001 6557 Implementação dos serviços da ARH na 
Óptica da Modernização dos Sistemas e 
Procedimentos 

62.500 187.500 250.000 

P028 M003 6558 Projecto de Qualificação e Valorização 
dos Recursos Humanos da ARH do 
Alentejo 

10.000 30.000 40.000 

 TOTAL 1.476.652 3.665.693 5.142.345 

 

Deste modo, o Quadro de Referência Estratégico Nacional (QREN), afigura-se como uma das potenciais 

fontes de financiamento das ARH, podendo assumir um papel decisivo na captação de verbas para o 

desenvolvimento de várias acções que decorrem das competências e atribuições que estão na base da 

constituição das Administrações de Região Hidrográfica. 

Ao nível dos Programas Operacionais Temáticos, destacam-se como áreas de interesse para as ARH, 

no domínio dos recursos hídricos, um conjunto de acções enquadradas no Programa Operacional de 

Valorização do Território, nomeadamente nos Eixos II e III do referido programa, e que constam do 

seguinte quadro. 
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PROGRAMA OPERACIONAL TEMÁTICO DE VALORIZAÇÃO DO TERRITÓRIO DOTAÇÃO COMUNITÁRIA  

EIXO III – PREVENÇÃO, GESTÃO E MONITORIZAÇÃO DE RISCOS NATURAIS E TECNOLÓGICOS € 534.000.000 

DDOOMMÍÍNNIIOOSS  DDEE  IINNTTEERRVVEENNÇÇÃÃOO  
Combate à Erosão e Defesa Costeira6 

Recuperação de Passivos Ambientais7 

Prevenção e Gestão de  Riscos8 

EIXO II – REDE ESTRUTURANTE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO  € 803.000.000 

CICLO URBANO DA ÁGUA
9 

 

Considerando que as ARH deverão implementar as suas estruturas de gestão com base num conceito 

de Administração Pública mais eficiente e eficaz, orientada para a redução dos denominados “custos 

públicos de contexto” no seu relacionamento com os cidadãos e as empresas, assume um elevado grau 

de interesse a possibilidade de financiamento proporcionado pelo Programa Operacional Temático 

Factores Competitividade, em conjugação com o Programa Operacional Temático Potencial Humano. O 

primeiro Programa, vem permitir o financiamento de projectos destinados à Modernização Administrativa, 

através da simplificação processual/organizacional e desmaterialização de processos, enquanto que o 

segundo possibilita complementar este esforço de Modernização, com o apoio à realização de acções de 

formação para a gestão e inovação na Administração Pública. 

 

PROGRAMA OPERACIONAL TEMÁTICO FACTORES DE COMPETITIVIDADE DOTAÇÃO COMUNITÁRIA  

EIXO IV € 685.000.000  

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EFICIENTE E DE QUALIDADE10 

 

                                                      

6 Domínio na área de intervenção das ARH’ s. 

7 reabilitação de locais contaminados e de zonas mineiras onde estejam em risco aquíferos, ecossistemas ou a 
saúde humana,etc. 

8 Este domínio abrange fundamentalmente a protecção civil, não figurando as ARH ’s como beneficiários. 

9 Quando as operações se relacionem com acções de natureza imaterial, os Serviços e Organismos da 
Administração Pública Central do MAOTDR, incluindo seus serviços desconcentrados, são beneficiários. 

10 Sistema de Apoios à Modernização Administrativa - SAMA  
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PROGRAMA OPERACIONAL TEMÁTICO POTENCIAL HUMANO DOTAÇÃO COMUNITÁRIA 

EIXO III € 382.800.000  

GESTÃO E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL
11 

 

No âmbito do Programa Operacional Regional do Alentejo, o Eixo IV – Qualificação Ambiental e 

Valorização do Espaço Rural é aquele que se encontra ligado às questões do ambiente e 

desenvolvimento sustentável, assim como à temática do mundo rural, sendo ambas indissociáveis e 

transversais. Este Eixo corresponde, em boa medida, à linha estratégica regional “Melhoria global da 

qualidade urbana, rural e ambiental”, integrando um conjunto de áreas de intervenção, de entre as quais 

destacamos três, conforme referido no seguinte quadro, dado serem aquelas que se revelam de maior 

interesse para a ARH do Alentejo, à luz da sua missão e competências. 

 

PROGRAMA OPERACIONAL REGIONAL DO ALENTEJO  DOTAÇÃO COMUNITÁRIA 

EIXO IV – QUALIFICAÇÃO AMBIENTAL E VALORIZAÇÃO DO ESPAÇO RURAL € 131.000.000 

ÁÁRREEAASS  DDEE  IINNTTEERRVVEENNÇÇÃÃOO    
Gestão de Recursos Hídricos 

Prevenção, Gestão de riscos Naturais e Tecnológicos 

Valorização e Ordenamento da Orla Costeira 

 

Por último, e ainda no âmbito do Programa Operacional Regional do Alentejo, o Eixo V – Governação e 

Capacitação Administrativa, à imagem do anteriormente referido, em termos nacionais ao nível do 

Programa Operacional Temático Factores de Competitividade, vem possibilitar o financiamento de 

acções que promovam a Modernização Administrativa, o que se reveste do máximo interesse para a 

ARH do Alentejo, sendo um domínio de intervenção transversal a todos os organismos da Administração 

Pública. 

 

PROGRAMA OPERACIONAL REGIONAL DO ALENTEJO  DOTAÇÃO COMUNITÁRIA  

EIXO V – GOVERNAÇÃO E CAPACITAÇÃO INSTITUCIONAL € 77.000.000 

SISTEMAS DE APOIO À MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

                                                      

11 Formação para a Gestão e Inovação na  Administração Pública 
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55..    FFAACCTTOORREESS  CCOONNDDIICCIIOONNAANNTTEESS  DDEE  AACCTTUUAAÇÇÃÃOO  

 

A recente criação das ARH e a necessidade, no caso da ARH do Alentejo, de instalação da sua sede, 

em Évora, implica um esforço financeiro adicional face aos investimentos necessários à sua instalação 

física, e início de actividade, como sejam os relativos a despesas com obras, rede informática, sistemas 

de informação de apoio à gestão e actividade operacional. 

Apesar das dificuldades enunciadas é obrigação da ARH do Alentejo, I.P. proceder à potenciação dos 

recursos financeiros que forem colocados à sua disposição, devendo para isso recorrer às diversas 

oportunidades de co-financiamento, disponibilizadas no âmbito do QREN (2007-2013), e outros 

instrumentos comunitários, vocacionados para as áreas de intervenção das ARH, enunciados no ponto 

anterior. 

A falta de recursos humanos, com as valências adequadas, é outro factor que irá certamente 

condicionar, de forma marcante, a actuação da ARH do Alentejo não apenas em 2009, mas também nos 

anos seguintes, já que os funcionários que transitaram da CCDR Alentejo, permitem responder apenas a 

uma parte, francamente insuficiente, das atribuições associadas a licenciamento e fiscalização, sendo 

nos domínios do planeamento, monitorização (áreas fundamentalmente suportadas no passado pelo 

INAG) e nos domínios da gestão financeira e dos recursos humanos (asseguradas anteriormente pelos 

serviços centrais da CCDR Alentejo), praticamente inexistentes. 

Estes aspectos reflectem-se, no entanto, essencialmente ao nível do grupo de pessoal “técnico superior” 

uma vez que é nesta carreira que se verifica um défice de recursos humanos face às necessidades. A 

formulação do quadro de pessoal proposto para a ARH do Alentejo, I.P. foi desenvolvida tendo em 

consideração a necessidade de cumprir as atribuições previstas na lei, enquadradas na racionalização e 

eficiência das estruturas administrativas, promovendo-se a contenção na aquisição de novos elementos, 

bem como na sustentabilidade económica do serviço face às exigências impostas pela sua natureza de 

instituto público. Neste enquadramento, em algumas áreas, poder-se-á recorrer à contratação externa de 

serviços, contudo fortemente condicionada à existência dos necessários recursos financeiros. 

Face aos condicionalismos identificados, em simultâneo com a obrigação de assegurar, desde o início 

do seu funcionamento, atribuições particularmente exigentes, nomeadamente, a implementação do novo 

regime jurídico das utilizações de recursos hídricos, o arranque do SNITURH, a elaboração e aprovação 

a curto prazo dos Planos de Gestão de Região Hidrográfica, a implementação dos programas de 

monitorização de recursos hídricos de acordo com os requisitos da DQA, bem como todas as exigências 

em matéria de gestão financeira e administrativa e respectiva avaliação contínua do desempenho, o ano 

económico de 2009, assim como os próximos anos, encerram um conjunto de desafios e 

constrangimentos que irão obrigar necessariamente a um esforço conjunto por parte dos dirigentes e 

restantes funcionários, deste Instituto.  

Este desafio só poderá ser ultrapassado através da criação de um clima e cultura organizacional que 

permitam identificar eventuais desequilíbrios funcionais, deficiências organizacionais, responsabilizar o 
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pessoal e os dirigentes e criar um clima de exigência, de mérito e de transparência na acção da ARH do 

Alentejo. 

 

 

66..    AAVVAALLIIAAÇÇÃÃOO  EE  AACCOOMMPPAANNHHAAMMEENNTTOO  DDOO  PPLLAANNOO    

 

O Plano de Actividades deverá constituir-se como um instrumento fundamental de gestão integrada da 

ARH do Alentejo, I.P., permitindo a sua elaboração uma antevisão e aprofundamento da efectiva 

actuação deste Instituto, no âmbito do vasto, e exigente, conjunto de atribuições que lhe estão 

consignadas. 

Nesse sentido, importa garantir que o Plano se possa transformar num verdadeiro instrumento de gestão 

envolvendo, de forma integrada todos os profissionais dentro de cada uma das unidades orgânicas desta 

ARH.  

Este precioso instrumento de planificação e gestão da actividade deste Instituto vai permitir monitorizar a 

sua actuação, através da introdução, integrada, de instrumentos de avaliação e acompanhamento 

adequados, que possibilitem medir a eficácia, a eficiência e a qualidade da actividade da ARH do 

Alentejo, I.P.. 

Na maioria dos países da União Europeia, a gestão do desempenho constitui, presentemente, o vector 

fundamental nas reformas verificadas ao nível da gestão pública, salientando claramente a obtenção de 

resultados e fazendo intervir adequados conceitos e instrumentos de avaliação e de gestão do 

desempenho, consubstanciados em três objectivos essenciais: 

- Melhoria da gestão e da prestação de serviços; 

- Aumento da responsabilização e do controlo; 

 - Obtenção de economias e redução de custos financeiros. 

Nesta óptica, foi instituído o Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do Desempenho da Administração 

Pública (SIADAP), aprovado pela Lei n.º 66-B/2007, de 28 de Dezembro, o qual será utilizado não só na 

avaliação dos trabalhadores e dos dirigentes, mas também na avaliação dos serviços e organismos, 

desenhando um sistema global de avaliação cujo desenvolvimento deve ser um impulsionador da 

mudança de cultura e práticas de gestão essenciais à melhoria da prestação na Administração Pública. 

O SIADAP, ao preconizar que a gestão e avaliação do desempenho dos serviços públicos deve 

obedecer a uma autoavaliação, com carácter anual e obrigatório, a figurar no relatório de actividades, e a 

divulgar na página electrónica do serviço, em conjunto com o respectivo Quadro de Avaliação e 



 
 
MINISTÉRIO DO AMBIENTE, 
DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO 
E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

PPLLAANNOO  DDEE  AACCTTIIVVIIDDAADDEESS  22000099   Pág. n.º 38 de 55

Responsabilização (QUAR)12, constitui um dos instrumentos fundamentais no âmbito do processo de 

avaliação e acompanhamento do Plano de Actividades. 

Deste forma, o SIADAP irá integrar um conjunto mais vasto de instrumentos de monitorização da 

actuação da ARH do Alentejo, que no seu conjunto constituirão um Sistema de Controlo Integrado de 

Gestão, o qual se procurará conceber/implementar no triénio de 2008-2010, e envolve um ciclo de 

acompanhamento constituído por quatro vectores: enquadramento estratégico, coordenação 

operacional, monitorização e avaliação, reporte e comunicação. 

 

Enquadramento 

Estratégico 

Promoção de um ajustamento constante das acções e projectos definidos 
com os objectivos estratégicos/operacionais, indicadores e metas a 
alcançar. 

Coordenação 

Operacional 

Garantindo um suporte organizacional e processual, promovendo a 
articulação entre as várias unidades orgânicas da ARH do Alentejo, 
assegurando um elevado nível de compromisso e de responsabilização 
pela execução e pelo reporte. 

Monitorização e 

Avaliação 

Possibilitando avaliar, de forma permanente o estado de execução e os 
resultados alcançados, dando enfoque às prioridades, de modo a permitir 
identificar as actividades eventualmente críticas, e a consequente definição 
de medidas correctivas e a reavaliação dos objectivos e acções 
preconizados. 

Reporte e Comunicação  
Permite um reporte, de forma regular, com base em dados concretos e 
credíveis, e uma comunicação clara e constante entre os serviços, e os 
diversos intervenientes no processo. 

 

                                                      
12 Artigo 10º da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de Dezembro. 
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Quadro I.1 Identificação sumária de problemas e contributo para o diagnóstico do estado dos recursos hídricos nas 

Regiões Hidrográficas do Sado e Mira (RH6) e do Guadiana (RH7) 

Problemas: síntese de diagnóstico Aspectos e situações concretas relevantes ou emblem áticas 

Área Temática 1 – Qualidade da Água 

Descarga de efluentes urbanos com níveis 
insuficientes de qualidade, por ausência de 
tratamento ou tratamento deficiente. 

Identificadas diversas situações de contaminação por efluentes urbanos (e.g. 
concelhos do Baixo Alentejo e Alentejo Litoral). 

Identificadas situações de degradação da qualidade da água, por descarga de 
efluentes urbanos em Espanha, em afluentes do rio Guadiana.  

Ligações clandestinas de águas residuais a 
colectores de águas pluviais 

Necessidade de inventariação e sistematização das situações críticas. 

Contaminação de aquíferos por focos de poluição 
difusa em zonas vulneráveis e origens de água 
subterrânea para abastecimento humano. 

Contaminação por nitratos de origem agrícola nas zonas classificadas como 
vulneráveis dos aquíferos de Elvas- Vila Boim e Gabros de Beja. 

Necessidade de definição dos perímetros de protecção das captações de água 
subterrânea para abastecimento humano. 

Poluição difusa e pontual com origem na actividade 
agro-pecuária e agro-industrial. 

Zonas de forte concentração agro-pecuária e agro-industrial: 
- por explorações intensivas de bovinos e suiniculturas  no Alentejo Central e 

Litoral; 
- pelo sector avícola no concelho de Santiago do Cacém; 
- por lagares no Alentejo Central, Serpa e Moura; 
- por queijarias nos concelhos de Borba, Redondo, Alandroal, Évora, Serpa, 

Beja, Moura e Mértola e 
- por adegas em Palmela, Setúbal, Estremoz, Redondo, Reguengos de 

Monsaraz e Vidigueira. 
Poluição de origem agrícola e agro-pecuária, em afluentes do rio Guadiana, com 
origem em Espanha. 

Aterros de resíduos e zonas de forte concentração 
de determinados sectores industriais (efluentes com 
metais pesados e substâncias prioritárias) 

Pressões nos recursos hídricos em resultado da actividade industrial e de aterros 
de resíduos (e.g. zonas industriais de Sines e Setúbal, concelho de Vendas 
Novas e indústria extractiva em Castro Verde / Almodôvar e Aljustrel). 

56 instalações PCIP. 

Eutrofização de massas de água e perda da 
qualidade ecológica 

Problemas nas albufeiras de abastecimento público das bacias do Guadiana e 
Sado, incluindo situações pontuais de florescência de cianobactérias. 

Presença pontual de macrófitas infestantes (lentilha de água e azolla) na bacia do 
Guadiana. 

Existência de passivos ambientais e áreas 
potencialmente contaminadas 

Contaminação com origem em zonas mineiras abandonadas (e.g.  S. Domingos e 
Tinoca na bacia do Guadiana e Lousal, Canal Caveira e Aljustrel na bacia do 
Sado). 

Alteração da rede hidrográfica e vulnerabilidade dos aquíferos nos concelhos de 
Borba, Vila Viçosa, Estremoz e Alandroal, devido à exploração de rochas 
ornamentais. 

Potencial contaminação de águas subterrâneas em zonas de lixeiras 
deficientemente seladas ou não desactivadas. 
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Área Temática 2 – Quantidade de Água e Gestão da Procura  

Escassez de água para consumo humano e 
actividades económicas 

Particularmente relevante na margem esquerda do rio Guadiana e região do 
Baixo Alentejo (até à entrada em funcionamento do EFMA). 

Caudais de estiagem em anos secos com fraca 
capacidade de diluição de rejeições 

Situação significativa na globalidade das Regiões Hidrográficas 6 e 7. 

Necessidade de assegurar a descarga de caudais ecológicos. 

Uso pouco eficiente da água. Perdas elevadas nos sistemas de distribuição de água de abastecimento público, 
30 a 40 % em média, podendo atingir em situações pontuais cerca de 60 %. 

Perdas elevadas nas redes de adução de água de alguns aproveitamentos 
hidroagrícolas e necessidade de optimização de práticas de rega. 

Deficiente auto-controlo dos caudais utilizados no abastecimento público e 
nalgumas actividades económicas, em especial na actividade agrícola. 

Gestão da bacia internacional do Guadiana Acompanhamento da aplicação da Convenção de Albufeira e da gestão do 
estuário. 

Gestão das diferentes utilizações do troço do rio Guadiana a jusante de Pedrógão 
e sua articulação com a exploração do sistema Alqueva-Pedrógão. 

Risco de sobre - exploração de aquíferos Pressão sobre aquíferos que constituem simultaneamente origens de água para 
abastecimento humano, áreas agrícolas e nalgumas situações também para uso 
industrial. 

Pressão crescente face aos novos projectos turísticos previstos para as RH6 
(concelho de Grândola) e RH7 (concelho de Évora ). 

Área Temática 3 – Planeamento e Ordenamento do Domínio Hídrico  

Reduzida eficácia dos instrumentos de planeamento 
de recursos hídricos. 

 

Deficiente articulação entre os Instrumentos de 
Gestão do Território e os instrumentos de 
planeamento de recursos hídricos 

 

Deficiente incorporação no planeamento do território 
da problemática associada ao fenómeno das 
alterações climáticas 

Insuficiente conhecimento e grau de detalhe dos Planos de Bacia Hidrográfica, o 
que dificulta a sua utilização na gestão dos recursos hídricos. 

Os Planos Municipais de Ordenamento do Território possuem uma reduzida 
consagração da componente de protecção dos recursos hídricos e verifica-se uma 
deficiente articulação entre os PBH e os PDM, com particular relevo para a 
necessidade de delimitação de zonas ameaçadas por cheias e enquadramento de 
problemas de escassez hídrica. 

Plano Regional do Ordenamento do Território do Alentejo em fase final de 
elaboração. 

Não estão elaborados os planos de estuários dos rios Sado, Mira e Guadiana e 
torna-se necessário rever ou elaborar diversos Planos de Ordenamento de 
Albufeiras de Águas Públicas. 

Necessidade de promover a alteração simplificada do Plano de Ordenamento da 
Orla Costeira Sado-Sines e a revisão dos Planos de Ordenamento da Orla 
Costeira Sines-Burgau e Sintra-Sado. 

Planos de Gestão de Bacia Hidrográfica (PGBH) com elaboração ainda não 
iniciada, nos termos da Lei da Água. 

Gestão do Risco para as principais captações de 
abastecimento público. 

 

Deficiente protecção das origens e captações  

Não existem planos de segurança e emergência ou planos específicos de 
protecção para captações de abastecimento público aprovados pela 
administração de recursos hídricos 

Necessidade de definição dos perímetros de protecção das captações de água 
subterrânea e superficial para abastecimento humano. 

Necessidade de delimitação física das captações para abastecimento humano e 
sinalização das respectivas zonas de protecção. 
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Gestão de conflitos associados aos diferentes usos 
da água 

Necessidade de articulação do regime jurídico da água com os regimes jurídicos 
dos aproveitamentos hidroagrícolas e dos empreendimentos de fins múltiplos. 

Conflitos em situações de escassez hídrica no Vale do Sado, na margem 
esquerda do rio Guadiana e em geral na zona do Baixo Alentejo. 

Ausência de articulação e, por vezes, sobreposição de competências entre as 
diferentes entidades com atribuições no domínio da água. 

Necessidade de desenvolvimento de cadastro rigoroso (informático ou outro) das 
utilizações da água. 

Conflitos de utilização na zona costeira entre a utilização recreativa e balnear e 
actividade piscatória. 

Necessidade de cartografar a escala adequada os limites do DPM. 

Área Temática 4 - Valorização de Recursos Hídricos  

Zonas sujeitas a pressão / degradação ambiental em 
estuários e zonas costeiras  

 

Insuficientes intervenções de valorização do Litoral, 
incluindo águas costeiras e praias  

 

 

 

 

Pressões com origem em zonas industrias, ocupação turística e zonas urbanas 
em Sines e nas zonas adjacentes do estuário do Sado. 

Atraso na implementação de algumas intervenções programadas relativas à 
execução de planos de praia, por se encontrarem localizadas em terrenos 
particulares, por envolverem relocalização de estabelecimentos similares de 
hotelaria e também por falta de objectividade e coerência ao nível de alguns 
planos de praia. 

Deficiente articulação entre as diferentes entidades, públicas e privadas, com 
responsabilidade partilhada na gestão da orla costeira. 

Dificuldade de acesso à rede eléctrica, de abastecimento de água e de drenagem 
/tratamento de águas residuais em algumas das zonas balneares classificadas. 

Necessidade de criação de zonas de estacionamento de retaguarda nas praias da 
Comporta, Carvalhal, Pego, Aberta Nova e Melides. 

Degradação ambiental de ecossistemas em águas 
interiores superficiais 

 

Dragagens e extracções pontuais de inertes  

Degradação natural e antrópica das lagunas costeiras, designadamente Melides, 
S.to André e Sancha.  

Necessidade de requalificação de zonas ribeirinhas e galerias ripícolas 
degradadas. 

Dificuldade de controlo de extracções de inertes em domínio hídrico e 
consequente urgência na elaboração de planos específicos de gestão de inertes 
em domínio hídrico. 

Área Temática 5 - Riscos Naturais e Antropogénicos 

Riscos de cheias 

 

 

Construções em zonas ameaçadas por cheias, principalmente em zonas urbanas, 
e problemas de dimensionamento de infra-estruturas hidráulicas. 

Necessidade de avaliar critérios de dimensionamento de infra-estruturas 
hidráulicas face ao regime hidrológico decorrente das alterações climáticas. 

Deficientes condições de drenagem em diversas linhas de água, com 
consequente agravamento das cheias. 

Riscos de poluição acidental Riscos de contaminação provenientes de zonas mineiras, em particular 
associados a barragens de rejeitados. 

Existência de instalações industriais PCIP (56 unidades) e abrangidas pela ATRIG 
(xx unidades), bem como ETAR’s urbanas com capacidade igual ou superior a 
100 000 hab.eq. (Setúbal, Rib. de Moinhos (Sines) e Vila Real de S.to António) 
sem planos de emergência aprovados pela administração de recursos hídricos. 

Diversos atravessamentos da rede viária principal em albufeiras de águas 
públicas, origens de água para abastecimento humano.  

Lacunas ao nível da articulação e planeamento integrado da gestão do risco e 
acções de socorro com as autoridades nacional e distrital da protecção civil, no 
domínio dos recursos hídricos 
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Combate à poluição marítima Insuficiente articulação entre as diferentes entidades responsáveis pela 
implementação do Plano de Combate à Poluição Marítima, necessidade de 
realizar exercícios de simulação periódicos, bem como assegurar mecanismos 
de revisão/actualização deste Plano. 

Riscos de erosão costeira 

 

 

Intensificação da pressão antrópica na zona costeira 
e albufeiras com utilização recreativa e de lazer 

Necessidade de prevenção da erosão e recuo da arriba arenítica da Galé-
Fontaínhas. 

Risco elevado de derrocada nas arribas rochosas entre Outão e Portinho da 
Arrábida, bem como na zona do Porto de Sesimbra. 

Necessidade de recuperação de cordões dunares adjacentes a zonas balneares, 
em particular no troço Tróia – Praia do Pinheirinho, Melides e Costa de S.to 
André. 

Necessidade de sinalização nas albufeiras de águas públicas, de modo a 
assegurar a divulgação e informação das disposições dos planos de ordenamento 
destas albufeiras, junto dos utilizadores. 

Lacunas ao nível da articulação e planeamento integrado da gestão do risco e 
acções de socorro com as autoridade nacional e distrital da protecção civil, 
associadas ao uso dos planos de água. 

Alterações da dinâmica sedimentar  Problemas de assoreamento no rio Sado, no troço a jusante de S.ta Margarida do 
Sado. 

Problemas pontuais de assoreamento do rio Guadiana. 

Área Temática 6 – Quadro Institucional  

Debilidade dos recursos institucionais face às 
necessidades relativas à gestão sustentável dos 
recursos hídricos 

 

Interfaces entre a administração e o utilizador 
pouco amigáveis  

Deficiente sistema de informação documental e arquivo. 

SNITURH não operacional. 

Inexistência de sistema de informação, incluindo georeferencição, para apoio à 
análise dos títulos de utilização e à gestão do domínio hídrico. 

Deficiente controlo das utilizações de recursos hídricos não tituladas, bem como 
do cumprimento das condições definidas nos títulos. 

Necessidade de desenvolvimento de página institucional de internet, que inclua 
nomeadamente elementos de apoio à gestão / emissão de títulos. 

Ausência de articulação e, por vezes, sobreposição de competências entre as 
diferentes entidades com atribuições no domínio da água. 

Debilidade e ineficiência da estrutura de fiscalização 

 

 

Complexidade processual e jurídica na solução de 
problemas identificados 

Ocupações ilegais do DPH e do DPM. 

Utilizações dos recursos hídricos sem título, ou em incumprimento das condições 
do respectivo título. 

Falta de recursos (humanos e materiais) que permitam a reposição coerciva de 
situações ilegais. 

Insuficiente número de contra-ordenações e coimas aplicadas em 2007. 

Área Temática 7 - Quadro Económico e Financeiro 

Não concretização dos princípios relativos ao valor 
económico e à dimensão ambiental da água 

Não aplicação dos princípios do utilizador - pagador 
e do poluidor - pagador 

Ausência de aplicação de instrumentos indirectos de regulação para o uso 
eficiente da água ou de parcerias para a valorização deste recurso. 

Não implementação do regime económico e financeiro dos recursos hídricos. 
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Área Temática 8 - Informação e Participação  

Dificuldade no acesso à informação sobre recursos 
hídricos  

Informação não compilada, dispersa ou em formato 
inadequado não acessível ao público 

Inexistência de website dedicado, bem como de sistema de informação que 
facilite a sistematização e acesso à informação sobre recursos hídricos. 

Ausência de guias técnicos e/ou documentos de apoio desenvolvidos pela 
administração. 

Reduzido n.º de acções de comunicação e informação sobre recursos hídricos. 

Reduzida participação dos agentes com interesses 
na água 

Necessidade de promover e aumentar os níveis de participação e envolvimento 
dos utilizadores nos processos de decisão, em sede do Conselho de Região 
Hidrográfica. 

Área Temática 9 - Conhecimento e Investigação  

Lacunas de conhecimento  Subsistem lacunas de conhecimento, identificadas nos PBH/PNA, em diversas 
áreas científicas e técnicas, relevantes no âmbito da gestão de recursos hídricos. 

Atraso na implementação da DQA, nomeadamente na implementação das acções 
de monitorização do estado ecológico das massas de água e definição dos 
objectivos ambientais. 

Reforço das redes de monitorização  Necessidade de implementação da rede de monitorização da qualidade ecológica 
das massas de água e do programa de monitorização de substâncias prioritárias. 

Promover a divulgação e aumento da periodicidade de publicação de relatórios de 
monitorização e gestão de recursos hídricos nas RH6 e RH7. 
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Quadro n.º I.2 – Principais Actividades e Projectos por Área Temática a considerar no período 2009-2011 

 

Área Temática Actividades / Projectos Descrição das Acções 

A1.P1.M1. 
Controlo das pressões sobre as 
massas de água 

p1. Estudos específicos para caracterização de pressões sobre o 
estado das massas de água na RH6 e RH7 (**) 
p2. Definição de objectivos ambientais para as diferentes massas de 
água. (**) 
p3 Definição de limites de emissão para as descargas de águas 
residuais. 
 

A1.P1.M2. 
Protecção da qualidade 
ecológica das massas de água 

p1. Implementar projecto piloto na área da gestão dos planos de água 
de albufeiras de águas públicas, incluindo acções de controlo de 
macrófitas e recolha de resíduos. 
p2 Elaboração de recomendações técnicas para a definição de 
caudais ecológicos associados às infra-estruturas hidráulicas. 
 

A1.P1.  
Gestão da qualidade 
das massas de água 
 

A1.P1.M3. 
Gestão da qualidade das águas 
balneares 

p1. Acompanhamento da aplicação da Directiva 2006/7/CE 

A 1.  
Qualidade da 
Água 

A1.P2.  
Protecção das 
origens de água para 
consumo humano e 
actividades 
económicas 

A1.P2.M1. 
Protecção de origens de água 

p1. Programa de protecção das origens superficiais de água para 
consumo humano 
p2. Programa de protecção de origens subterrâneas de água para 
consumo humano 
 

A2.P1.  
Gestão das pressões 
quantitativas 

A2.P1.M1. 
Minimização de pressões sobre 
o balanço hídrico 

p1 Elaborar inventário de pressões quantitativas (**) 
p2. Cenários de escassez e conflitos de usos da água: identificação, 
mitigação e adaptação (**) 

A2.  
Quantidade de 
Água - Gestão 
da Procura A2.P2. 

Utilização sustentável 
da água 

A2.P2.M1. 
Promoção do uso eficiente da 
água 

p1. Contributo para a implementação do PNUEA na área de jurisdição 
da ARH Alentejo 
p2. Projecto piloto na área do uso eficiente da água no sector agrícola 
 

A3.P1.M1. 
Elaboração dos PGBH sob 
jurisdição da ARH do Alentejo 

p1. Elaboração dos Planos de Gestão de Bacia Hidrográfica: RH6 
(Sado e Mira) e RH7 (Guadiana) 
p2. Elaboração de carta de zonamento e delimitação das cotas de 
cheia nas bacias hidrográficas do Sado, Mira e Guadiana. (**) 
p3. Elaborar os programas de medidas e os planos específicos de 
gestão das águas, identificados como necessários no âmbito do 
PGRH, bem como planos específicos de gestão de inertes. 
 

A3.P1.M2. 
Acompanhamento de Planos de 
Ordenamento da Orla Costeira, 
dos Estuários e de Albufeiras 

p1. Promover ou acompanhar a alteração simplificada do POOC 
Sado- Sines. 
p2. Promover ou acompanhar a revisão dos POOC Sintra –Sado e 
Sines- Burgau. 
p3. Elaborar ou acompanhar a elaboração dos planos de ordenamento 
do estuário do Sado, do Mira e do e do Guadiana. 
p4. Elaborar ou acompanhar a elaboração dos Planos de 
Ordenamento da Albufeiras de Odeleite e outras albufeiras integradas 
no EFMA. 
p5. Concluir ou acompanhar a conclusão dos Planos de Ordenamento 
das albufeiras de Odivelas, Roxo, S.ta Clara, Tapada Pequena e Vale 
do Gaio. 
p6. Elaborar os planos de intervenção relativos às UOPG (POOC e 
POA). 
 

A3.  
Planeamento e 
Ordenamento 
do Domínio 
Hídrico 

A3.P1. 
Planeamento de 
recursos hídricos 

A3.P1.M3. 
Acompanhamento da 
elaboração dos PMOT e do 
PROT do Alentejo e 
participação em procedimentos 
de AIA 

p1. Análise de planos, projectos e estudos no domínio dos recursos 
hídricos, com emissão de pareceres técnicos. 
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Área Temática Actividades / Projectos Descrição das Acções 

A4.P1.M1. 
Valorização e requalificação de 
sistemas fluviais 

 p1. Estudos de identificação de potencial para valorização dos meios 
hídricos e zonas adjacentes, incluindo zonas húmidas. (**) 
 p2. Programa de valorização integrada da Lagoa de Melides, S.to 
André, Sancha e Rib. de Moinhos. 
p3. Acções relativas à criação de condições de segurança para a 
utilização dos planos de água das albufeiras de água pública, em 
particular acções de sinalização. 
 

A4.  
Valorização de 
Recursos 
Hídricos  

A4.P1.  
Valorização dos 
recursos hídricos 

A4.P1.M2. 
Valorização, requalificação e 
infra-estruturação do litoral 

p1. Plano de Acção para a orla costeira nos sectores Cabo Espichel -
Sado, Sado- Sines e Sines-Odeceixe. 
p2. Projecto de requalificação/valorização de zonas do domínio público 
marítimo e áreas adjacentes. 
p3. Acompanhamento dos programas regionais Bandeira Azul e Praia 
Acessível. 
p4. Criação de parques de estacionamento de retaguarda nas zonas 
balneares da Comporta, Carvalhal, Pego, Aberta Nova e Melides. 
p5. Planos e projectos de intervenção específicos 

A5.P1.M1. 
Prevenção e minimização da 
erosão costeira 

p1. Acções de prevenção da erosão e recuo da arriba arenítica da 
Galé-Fontaínhas e das arribas rochosas entre Outão e Portinho da 
Arrábida zona do Porto de Sesimbra. 
p2. Recuperação e protecção de cordões dunares no troço Sado-
Sines. 
 

A5.P1. 
Gestão de riscos 
naturais 

A5.P1.M2. 
Minimização e gestão de riscos  

p1. Elaborar plano de contingência e emergência para situações de 
escassez hídrica / períodos de seca. 
p2. Acompanhamento do Sistema de Vigilância e Alerta de Recursos 
Hídricos em situações de cheias e secas, com melhoria do sistema de 
articulação. 
p3. Elaboração de recomendações técnicas para o dimensionamento 
de passagens hidráulicas, considerando o regime hidrológico 
associado às alterações climáticas 
 

A5.  
Riscos Naturais 
e 
Antropogénico
s 

A5.P2. 
Gestão de riscos 
antropogénicos 

A5.P2.M1. 
Minimização e gestão de riscos 
e vulnerabilidades associadas a 
actividades socio-económicas 

p1. Identificação de perigos tecnológicos e análise de risco, incluindo 
planos de emergência. 
p3. Estudos de base para elaboração de cartas de vulnerabilidade e 
de riscos às acções no litoral 
p4. Revisão periódica de planos de contingência e emergência 
existentes, bem como dos procedimentos a adoptar nesta matéria, e 
participação em exercícios de simulação. 
 

A6.P1.M1.  
Modernização e optimização 
dos sistemas de gestão  

p1. Sistema integrado de gestão, incluindo também o sistema de 
informação documental e o sistema de informação de recursos 
hídricos 
p2. Processo de certificação dos sistemas de qualidade (ISO 9000) e 
de gestão ambiental (ISO 14000). 

A6.  
Quadro Legal e 
Institucional 

A6.P1. 
Consolidação do 
modelo institucional 

A6.P1.M2. 
Reforço da gestão e controlo 
dos títulos de utilização de 
recursos hídricos. 

p1. Optimização dos procedimentos internos com vista a análise e 
emissão de títulos de utilização de recursos hídricos. 
p2. Planeamento de acções de fiscalização (em articulação com o 
SEPNA-GNR). 
p3. Implementação do SNITURH. 
p4. Elaboração de manuais técnicos de harmonização de 
procedimentos para análise e emissão de títulos de utilização de 
recursos hídricos. 

A7.P1. 
Aplicação do Regime 
Económico e 
Financeiro (REF) 

A7.P1.M1. 
Operacionalização do 
SNITURH. 

p1. Implementação do módulo do SNITURH relativo ao cálculo de 
taxas de recursos hídricos. 

A7. 
Quadro 
Económico e 
Financeiro 

A7.P2. 
Promoção da 
valorização do 
recurso água 

A7.P2.M1. 
Desenvolvimento de modelos 
ou mecanismos económico-
financeiros. 

p1. Desenvolver estudos relativos ao potencial económico, ambiental 
e social dos recursos hídricos (águas interiores e litoral). 

A8. 
Informação e 
Participação 

A8.P1. 
Promoção da 
informação, 
participação e 
sensibilização 
ambiental 

A8.P1.M1. 
Desenvolvimento do Sistema de 
Informação ao Cidadão sobre 
os Recursos Hídricos 

p1.Desenvolvimento do website institucional, disponibilizando 
informação sobre aspectos de quantidade e qualidade dos recursos 
hídricos. 
p2. Produção de material de divulgação sobre regras e procedimentos 
para utilização do domínio hídrico, incluindo guias para utilização pelo 
público em geral. 
p3. Organização de exposição sobre a evolução histórica da gestão 
de recursos hídricos. 
p6. Desenvolvimento do Centro de Informação e Comunicação da 
Água 
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Área Temática Actividades / Projectos Descrição das Acções 

A8.P1.M2. 
Fomento da capacidade de 
intervenção pública na gestão 
de recursos hídricos. 

p1. Operacionalização do Conselho de Região Hidrográfica. 
p2. Promoção de associações de utilizadores e apoio a iniciativas de 
entidades externas. 
p3. Relatório de Sustentabilidade da ARH. 
p4. Produção de Relatórios Anuais sobre estado das massas de água 
nas regiões hidrográficas do Sado e Mira e Guadiana e épocas 
balneares, entre outros. 
 

  

A8.P1.M3. 
Sensibilização da sociedade 
civil 

p1. Acções de informação e sensibilização sobre recursos hídricos. 
 

A9.P1.M1. 
Implementação e operação do 
sistema de monitorização 

p1. Operar as redes automáticas de monitorização hidrométrica, 
meteorológica e de qualidade da água. 
p2. Operar as redes de monitorização das águas interiores superficiais 
(estados químico e ecológico). 
p3. Operar a rede de monitorização das águas costeiras e de 
transição (estados químico e ecológico). 
p4. Operar as redes de monitorização piezométrica e do estado 
químico das águas subterrâneas. 
p5. Operar a  rede de monitorização sedimentológica. 
p6. Apoio laboratorial em processos de atribuição de títulos de 
utilização de recursos hídricos, em acções de fiscalização e na gestão 
de riscos ambientais. 

A9.P1. 
Monitorização dos 
Recursos Hídricos 

A9.P1.M2. 
Manutenção e qualificação dos 
laboratórios  

p1. Gestão dos laboratórios. 
p2. Manutenção e extensão da acreditação de parâmetros em águas 
naturais e residuais. 

A9.P2. Investigação e 
Desenvolvimento 

A9.P2.M1. 
Aprofundar o conhecimento 
técnico- cientifico 

p1. Estudos para definição e modelação de caudais de escoamento 
superficial por sub-bacias, e valores de recarga associados aos 
principais aquíferos. (**) 
p2. Estudos de monitorização do sistema água - solo, para prevenção 
do aumento de sais no solo e nos aquíferos. 
p3. Aumentar o conhecimento sobre os ecossistemas aquáticos, 
ribeirinhos e do litoral, para colmatar lacunas de conhecimento 
identificadas. 
p.4 Estudos sobre medidas adaptativas e análise de cenários no 
âmbito das alterações climáticas. 
 

A9.P3.M1. 
Formação e apoio a parceiros 
externos 

p1. Formação a entidades externas (e.g. SEPNA-GNR, associações 
de utilizadores, escolas). 

A9. 
Conhecimento 
e Investigação 

A9.P3. Formação 

A9.P3.M2. 
Formação técnica interna 

p1. Plano Estratégico de Formação: reforço de competência e 
formação específica em áreas técnicas, jurídicas e económicas 
inerentes às tarefas da ARH.  
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PPRROOGGRRAAMMAAÇÇÃÃOO  PPIIDDDDAACC//22000099  

  

P006 - CONSTRUÇÃO, REMODELAÇÃO E APETRECHAMENTO DAS INSTALAÇÕES  

 M003 -  CONSERVAÇÃO E BENEFICIAÇÃO DOS BENS E EQUIPAMENTOS  

 

PPRROOJJEECCTTOO  66665522  ––  CCoonnsseerrvvaaççããoo  ee  BBeenneeffiicciiaaççããoo  ddaass  IInnssttaallaaççõõeess  ee  EEqquuiippaammeennttooss  ddaa  AARRHH  ddoo  
AAlleenntteejjoo,,  II..PP. 

 

HORIZONTE TEMPORAL : 

INÍCIO:                                2009 

CONCLUSÃO:                   2012 

INVESTIMENTO PARA 2009 (em euros) 

FUNDOS NACIONAIS:        100.000  

FUNDOS COMUNITÁRIOS: ---- 

 

DESCRIÇÃO: 

Execução de acções tendentes à melhoria e conservação das diversas instalações a ocupar pela ARH 
do Alentejo, considerando que se trata de um novo organismo, e que por isso necessita 
necessariamente que seja efectuado um esforço de investimento, nomeadamente ao nível das 
instalações e dos equipamento. 

 

PRINCIPAIS ACÇÕES A REALIZAR : 

Levantamento das necessidades de intervenção; elaboração de projectos técnicos; Adjudicação e Início das 
intervenções; Aquisição de Equipamento administrativo e básico. 

 

OBJECTIVOS DA ARH DO ALENTEJO, I.P. ONDE O PROJECTO SE INSERE 

Objectivos Estratégicos Objectivos Operacionais 

OE1 OO10;OO11 

 

UNIDADES ORGÂNICAS / ENTIDADES A ENVOLVER NO PROJECTO 

Da ARH do Alentejo Externas à ARH do Alentejo 

- DFAJ/DAF 
- Restantes Unidades Orgânicas  

Outros organismos do MAOTDR e entidades fornecedoras 
de ferramentas tecnológicas adequadas 
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P006 - CONSTRUÇÃO, REMODELAÇÃO E APETRECHAMENTO DAS INSTALAÇÕES  

 M003 -  DOTAR O SERVIÇOS DE BENS E EQUIPAMENTOS DE MODO A ASSEGURAR A QUA LIDADE 
DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO  

 

PPRROOJJEECCTTOO  66665533  ––  DDoottaarr  ooss  SSeerrvviiççooss  ddee  BBeennss  ee  EEqquuiippaammeennttooss  ddee  MMooddoo  aa  AAsssseegguurraarr  aa  

QQuuaalliiddaaddee  ddooss  SSeerrvviiççooss  ddee  AAtteennddiimmeennttoo  aaoo  PPúúbblliiccoo  

 

HORIZONTE TEMPORAL : 

INÍCIO:                                2009 

CONCLUSÃO:                    2012 

INVESTIMENTO PARA 2009 (em euros) 

FUNDOS NACIONAIS:         150.000 

FUNDOS COMUNITÁRIOS:  ---- 

 

DESCRIÇÃO: 

Pretende-se adquirir os equipamentos e aplicações informáticas, mínimos, necessários ao 
funcionamento dos serviços da ARH do Alentejo, atendendo que se trata de um serviço novo que inicia 
a sua actividade, o que obriga necessariamente à implementação de uma rede informática e de 
comunicações, e à aquisição de diversos equipamentos (servidores, equipamentos administrativos, 
aplicações informáticas, entre outros). 

 

PRINCIPAIS ACÇÕES A REALIZAR : 

Serviços de consultoria – rede informática/comunicações; Aquisição de equipamento e software informático e 
equipamento administrativo. 

 

OBJECTIVOS DA ARH DO ALENTEJO, I.P. ONDE O PROJECTO SE INSERE 

Objectivos Estratégicos Objectivos Operacionais 

OE1 OO1;OO10;OO11 

 

UNIDADES ORGÂNICAS / ENTIDADES A ENVOLVER NO PROJECTO 

Da ARH do Alentejo Externas à ARH do Alentejo 

- DFAJ/DAF 
- Restantes Unidades Orgânicas  

Outros organismos do MAOTDR e entidades fornecedoras 
de ferramentas tecnológicas adequadas 
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P019 – AMBIENTE E ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO 

 M003 -  CARACTERIZAÇÃO E MONITORIZAÇÃO AMBIENTAL  

 

PPRROOJJEECCTTOO  66665544  ––  MMoonniittoorriizzaaççããoo  ddee  RReeccuurrssooss  HHííddrriiccooss  

 

HORIZONTE TEMPORAL : 

INÍCIO:                                2009 

CONCLUSÃO:                    2012 

INVESTIMENTO PARA 2009 (em euros) 

FUNDOS NACIONAIS:             204.083 

FUNDOS COMUNITÁRIOS:     612.249 

 

DESCRIÇÃo: 

A implementação da DQA, e Lei da Água, implica a definição de um conjunto de objectivos ambientais 
para as águas superficiais e subterrâneas a alcançar até 2015. Neste contexto, devem ser definidas 
para cada região hidrográfica redes de recolha de dados para monitorização do estado das águas, que 
devem estar operacionais no curto prazo. É a implementação e operacionalização destas redes de 
monitorização que este projecto pretende assegurar. 

 

PRINCIPAIS ACÇÕES A REALIZAR : 

Início da 2ª fase de acreditação do laboratório da ARH do Alentejo; Levantamento das necessidades de 
intervenção no laboratório e respectiva realização; Conclusão da implementação do sistema de facturação do 
laboratório; Implementação e operacionalização da rede de monitorização de recursos hídricos. 

 

OBJECTIVOS DA ARH DO ALENTEJO, I.P. ONDE O PROJECTO SE INSERE 

Objectivos Estratégicos Objectivos Operacionais 

OE2;OE3;OE5 OO4;OO6;OO9;OO10 

 

UNIDADES ORGÂNICAS / ENTIDADES A ENVOLVER NO PROJECTO 

Da ARH do Alentejo Externas à ARH do Alentejo 

- DPIC / DM; 

- Laboratório de Águas. 

- INAG; 
- SEPNA; 
- Outros organismos do MAOTDR. 
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P019 – AMBIENTE E ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO 

 M006 -  GESTÃO E ORDENAMENTO DE BACIAS HIDROGRÁFICAS E ZONAS COSTEIRAS  

 

PPRROOJJEECCTTOO  66665555  ––  PPllaanneeaammeennttoo  ee  GGeessttããoo  ddaass  RReeggiiõõeess  HHiiddrrooggrrááffiiccaass  ddoo  SSaaddoo  ee  MMiirraa  ((RRHH66))  ee  ddoo  
GGuuaaddiiaannaa  ((RRHH77))  

 

HORIZONTE TEMPORAL : 

INÍCIO:                               2009 

CONCLUSÃO:                   2012 

INVESTIMENTO PARA 2009 (em euros) 

FUNDOS NACIONAIS:               662.925 

FUNDOS COMUNITÁRIOS:    1.988.775 

 

DESCRIÇÃO: 

O planeamento e gestão das regiões hidrográficas deverão constituir a base da protecção e da valorização 
ambiental, social e económica das águas. A elaboração dos Planos de Gestão das Regiões Hidrográficas 
do Sado e Mira (RH6) e do Guadiana (RH7) constitui a principal acção do presente projecto. Este projecto 
engloba, ainda, acções ligadas ao estudo da qualidade da água afluente do sistema Alqueva – Pedrógão e 
a implementação de algumas intervenções em albufeiras. 

 

PRINCIPAIS ACÇÕES A REALIZAR : 

Elaboração dos PGRH (aquisição de equipamento e aplicações informáticas; Sistema de Informação / SIG e recolha e 
processamento de dados; Estudos temáticos e preparação dos PGRH; Procedimentos de acompanhamento e 
participação pública; Avaliação Ambiental Estratégica); Caracterização da água afluente e quantificação das cargas 
efluentes ao Sistema Alqueva – Pedrógão; Actualização dos levantamentos das fontes de poluição; Desenvolvimento 
de ferramentas de gestão; Coordenação e Gestão de projectos; Implementação de acções de gestão das albufeiras. 

 

OBJECTIVOS DA ARH DO ALENTEJO, I.P. ONDE O PROJECTO SE INSERE 

Objectivos Estratégicos Objectivos Operacionais 

OE2;OE3;O4:O5 OO2;OO13 

 

UNIDADES ORGÂNICAS / ENTIDADES A ENVOLVER NO PROJECTO 

Da ARH do Alentejo Externas à ARH do Alentejo 

- DPIC; 

- DRHI e DRHL; 

- DFAJ. 

- Organismos da administração pública de nível central e 
regional com responsabilidades na gestão de recursos hídricos 
ou em cujas políticas sectoriais seja relevante a ponderação de 
aspectos ligados à gestão da água; 
- Utilizadores e outras entidades com interesses directos ou 
indirectos na água. 
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P019 – AMBIENTE E ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO 

 M006 -  GESTÃO E ORDENAMENTO DE BACIAS HIDROGRÁFICAS E ZONAS COSTEIRAS  

 

PPRROOJJEECCTTOO  66665566  ––  PPrroojjeeccttoo  LLiittoorraall  --  AAlleenntteejjoo  

 

HORIZONTE TEMPORAL : 

INÍCIO:                                2009 

CONCLUSÃO:                    2012 

INVESTIMENTO PARA 2009 (em euros) 

FUNDOS NACIONAIS:              287.144 

FUNDOS COMUNITÁRIOS:      847.169 

 

DESCRIÇÃO: 

O projecto enquadra acções de recuperação de ecossistemas costeiros no troço Sado/Sines, bem 
como a requalificação da faixa costeira alentejana, nomeadamente através da aplicação dos Planos de 
Praia, elaborados no âmbito do POOC Sado-Sines. 

 

PRINCIPAIS ACÇÕES A REALIZAR : 

· Requalificação da Praia do Norte-Canto Mosqueiro; 
· UOPG da Galé Fontainhas – Execução do Plano de Intervenção; 
· Recuperação dos Cordões Dunares no troço Sado-Sines – 3ª fase; 
· Projecto de valorização da Lagoa de Melides – 3ª fase; 
· Elaboração do projecto para parques de estacionamento de retaguarda – Grândola; 
· Reavaliação do projecto de requalificação para a Praia de S.to André; 
· Implementação do Sistema de Informação de Apoio à Reposição da Legalidade (SIARL). 

 

OBJECTIVOS DA ARH DO ALENTEJO, I.P. ONDE O PROJECTO SE INSERE 

Objectivos Estratégicos Objectivos Operacionais 

OE2;OE3;OE5 OO3;OO5;OO8 

 

UNIDADES ORGÂNICAS / ENTIDADES A ENVOLVER NO PROJECTO 

Da ARH do Alentejo Externas à ARH do Alentejo 

- DRHL - INAG; 
- ICNB; 
- Municípios; 
 Capitanias e ARS, entre outros. 
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P028 – MODERNIZAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 M001 - MODERNIZAÇÃO DOS SISTEMAS E DOS PROCEDIMENTOS  

 

PPRROOJJEECCTTOO  66665577  ––  IImmpplleemmeennttaaççããoo  ddooss  SSeerrvviiççooss  ddaa  AARRHH  nnaa  ÓÓppttiiccaa  ddaa  MMooddeerrnniizzaaççããoo  ddooss  

SSiisstteemmaass  ee  PPrroocceeddiimmeennttooss  

 

HORIZONTE TEMPORAL : 

INÍCIO:                                2009 

CONCLUSÃO:                    2012 

INVESTIMENTO PARA 2009 (em euros) 

FUNDOS NACIONAIS:               55.000 

FUNDOS COMUNITÁRIOS:     195.000 

 

DESCRIÇÃO: 

Implementação de medidas de simplificação processual / organizacional, nomeadamente a 
reformulação de processos de interacção entre a ARH do Alentejo e os respectivos utentes (cidadãos e 
empresas), e o desenvolvimento de processos; Introdução de aplicações inovadoras de tecnologia na 
Administração Pública, que visem, nomeadamente, disponibilizar serviços ou produtos aos utentes da 
ARH do Alentejo (cidadãos e empresas) por meios não presenciais, em particular com recurso à 
Internet. 

 

PRINCIPAIS ACÇÕES A REALIZAR : 

· Estabelecimento de Plano de Acção; 
· Desenvolvimento de Aplicações / Aquisição de Equipamento (1ª Fase); 
· Formação no âmbito das novas ferramentas; 
· Início do processo de desmaterialização dos processos. 

 

OBJECTIVOS DA ARH DO ALENTEJO, I.P. ONDE O PROJECTO SE INSERE 

Objectivos Estratégicos Objectivos Operacionais 

OE1 OO1;OO10;OO11;OO12;OO13 

 

UNIDADES ORGÂNICAS / ENTIDADES A ENVOLVER NO PROJECTO 

Da ARH do Alentejo Externas à ARH do Alentejo 

- DFAJ/DAF 
- Restantes Unidades Orgânicas. 

Outros organismos do MAOTDR e entidades fornecedoras 
de ferramentas tecnológicas adequadas 
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P028 – MODERNIZAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 M003 -  QUALIFICAÇÃO E VALORIZAÇÃO DOS RECURSOS HUMANOS  

 

PPRROOJJEECCTTOO  66665588  ––  QQuuaalliiffiiccaaççããoo  ee  VVaalloorriizzaaççããoo  ddooss  RReeccuurrssooss  HHuummaannooss  

 

HORIZONTE TEMPORAL : 

INÍCIO:                                2009 

CONCLUSÃO:                    2012 

INVESTIMENTO PARA 2009 (em euros) 

FUNDOS NACIONAIS:                 10.000 

FUNDOS COMUNITÁRIOS:         30.000 

 

DESCRIÇÃO: 

Desenvolvimento de um conjunto de formações associadas a processos de modernização 
organizacional, reestruturações e reconversões produtivas que contemplem a promoção da capacidade 
de inovação, gestão e modernização dos serviços. Pretende-se atingir a inovação; mudança e 
desenvolvimento organizacional; a utilização generalizada dos meios informáticos e das novas 
tecnologias. 

 

PRINCIPAIS ACÇÕES A REALIZAR : 

· Levantamento das necessidades formativas; 
· Preparação do Plano de Formação; 
· Contacto com potenciais entidades formadoras; 
· Realização do Plano de Formação; 
· Avaliação do Plano de Formação. 

 

OBJECTIVOS DA ARH DO ALENTEJO, I.P. ONDE O PROJECTO SE INSERE 

Objectivos Estratégicos Objectivos Operacionais 

OE1 OO12 

 

UNIDADES ORGÂNICAS / ENTIDADES A ENVOLVER NO PROJECTO 

Da ARH do Alentejo Externas à ARH do Alentejo 

- DFAJ/DAF; 
- Restantes Unidades Orgânicas. 

Entidades formadoras e outros organismos do MAOTDR. 

 


